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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF,34 -A/7o 
	Bento Gonçalves, 18-dezembro-197o, 

Senhor Presidente: 

Em anexo 

ra nova apreciação, 

to de vencimentos à 

videncias, Havíamos 

mento de 2o%, tendo 

sugestão no sentido 

a presente, estamos encaminhando a V,Sa,, pa 

o Projeto de Lei n2 34/7o, que concede aumen 

servidores da Municipalidade e dá outras pro 

enviado Projeto neste sentido concedendo au-

obtido da Câmara a aprovação acompanhada da 

de que a percentagem de aumento fesse eleva- 

da para 25%, Entendeu o Executivo que a sugestão é válida e jus-

ta uma vez que os índices de aumento do custo de vida em 1969 e- 

197o atingiram um percentual superior a 24%, razão por que deci- 
, 

diu aceitá-la, O Projeto original concedia apenas 2o% pois o Exe 

cutivo tratava apenas de moderar da melhor maneira possível a si 

tuação orçamentária mas, por outro lado, entende como absoluta -

mente justo que se deva dar ao servidor um aumento que acompanhe 

o aumento verificado no custo de vida, Em decorrencie 	devolu- 

ção deste Projeto com outra redação e sua não promulgaçãol roga AM* 

mos providencias no sentido de tornar sem efeito a votação de 

aprovação feita nas sessogs anteriores, apreciando destarte as ••9 

disposiçogs do incluso, 

iosamente,- 

ENG2 Sú-  4  /41, (FAGUNDES 

PREVEIT 

AO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA,- 



/ 
ESTADO DO 140 GRO)D O SUL 

EFEItURA NIUNICEPALIE NTO GONÇALVES 

TO N LE 	4 X70 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1970  

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS A 

SERVIDORES DA MUNICIPALIDADE 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE OEN 

TO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN—

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lg  — São elevados de 25% (vinte e cinco por cen 

to) os vencimentos básicos de todos os servidores do Município 

a partir do padrão 2 (dois); 

Parágrafo Único — Esta elevação se estende aos servi 

dores da administração centralizada e descentralizada e também 

aos inativos na forma da lei; 

Art. 2° — Aos servidores regidos pela Consolidação —

das Leis do Trabalho (CLT) e concedido um aumento de 5% (cinco 

por cento), sabre o vencimento básico, relativo a cada triênio 

de efetivo serviço, contado a partir da data de admissão, na —

forma de regulamentação a ser baixada pelo Executivo; 

Art. 32 — Esta Lei en ?rara ,e 	igor a partir de 1° — 

de janeiro de 1971, revogadas ;.•'digo digoiçges em contrário. 
.v ? 
N 

Gabinete do Prefeito Muni
V
c 	d Bento Gonçalves aos dezesse— 

te dias do mes de0eze 	il novecentos 	-nta. 
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Sem mais, renovamos a V,Sa,os nossos rotestos de 

elevada estima e consideração, 

AG nDES ENG2 S Y 

-PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF„49/7o 
	Bento Gonçalves, 18 de dezembro de 197o, 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de V.Sa„ para a 

apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2 49/7o, que —

estabelece o Plano Trienal de Investimentos e dá, outras providAn,.,  

cias Trata—se do plano de aplicação dos recursos consignados no 

orçamento do Município. A diretriz de sua aplicação será objeto Met 

de explanação pessoal por parte do Senhor Prefeito Municipal. 

Ao Ilmo„Sr. 

VEREADOR CLAUDIO PEGORARO 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA,— 
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PREr\rEITUBI,jIVI NIC AL DE BEN 1)/GONÇALVES 
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o Plano Trienal d ,Finve - 
dá outras prokri cias.- 

çalves. Faço saber que a 
no a seguinte Lei. 

ra Municipal aprovou e eu saneio- 

.Erete o i_. icipal 

N 	
SADY FIALHO FAGUL 4' Prefeito Municipal de Bento Gon-- 

Art.12- E' estabelecid o seguinte Plano Trienal de In-

vestimentos, com vigencia a partir do exercício de 1.971: 

1- VIATURAS 	 

2- MATERIAL PERMANENTE 	 

3- RODOVIAS 	 

4- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 	 

5- EQUIPAMENTOS E INSTALAOES 	 

6- OBRAS CIVIS 	 

7- OBRAS DE SANEAMENTO 	 

8- PAVIIVIENTAÇXO 	 

9- VIAS URBANAS 	 

10- PRAÇAS E PARQUES 	 

11- SERVIÇOS DIVERSOS 	 

TOTAL 	 

Cr' 	45.000,00 

Cr$ 294.200,00 
Cr$ 170.000,00 

Cr$ 650.000,00 

Cr$ 275.000,00 

Cr$ 785.000,00 

Cr$ 	60.000,00 

Cr$ 955.000,00 
Cr$ 180.000,00 

Cr$ 	45.000,00 

Cr+ 3.690.200,00  

Art.22- Os orçamentos municipais respectivos consigna 

tão os recursos necessários à execução do presente Plano, que 

poderá, tamb(m, ser atendido por eventuais operações de crédi 

to autorizadas pela CÂmara Municipal. 

Art.-32- Fazem parte integrante desta Lei, os anexos e 
sub-anexos, contendo a relação e os objetivos das obras progra-

madas, bem como das aquisições, sua ordem de prioridade e esti-

mativa de custo. 

Art.-42- Esta Lei entrará em vijr na data de sua publi- 
cação.- 

Gabinete do Prefeito Municipal d? B.Gonçalves, em 



anexos da Lei N. F ac.1 

ESPZCIFICAÇAIO DAS ATIVIDADES 	DESPE.= PlIelUiáT.)AS 
PARA AS UNIDADES DE SERVIÇO DO PLANO PLURIMIU,',L DE 
INVESTIMENTOS 

•••••.11- 

S - 

ATIVIDAD P.10G.U1.-21.DA 

1- CONSTRUÇXO E RECONSTRUÇÃO DE ESTR. 
2- CONSTRUÇÃO DE PONTES E SUUIROS.- 

e I- FASE - Exercício de 1971 

1- Construç;o_e_rieconsbru4o_de Estradas 

-Distrito da Sede- 

1-1- Alargamento da estrada de 	Loopol- 
dina na altura da zona "Lorenzini a- 
té a Cantina Fontanivel, incluindo.. 
construção de muro do arrimo c/180 m2. 17.500,00 

Distrito de !fonte Belo 

1-2- Construção de estrada ligando 21.L1,.cia 
a 15 da Graciema, c/percurso de 2,5 Km. 2.500,00 

Distrito de Pinto Bandeira 

1-3- Drenagem na estrada de La Palmoiro,no 
trecho entre zona Pauletto ate o Moi- 
nho de Bortarelo.7.40.mts. 	1.700,00 

Distrito de Monte Belo 
1-4- Drenagem nu-1 percurso de 70 nts, no 

trajeto de estrada entre Sc Lucia ate 
15 da Gracierv 	2.300,00 

2- Construção de Pontes e Bueiros  

Distrito de F.Lemos 
2-1- Construção de uma ponte de concreto.. 

sobre o arroio Tanini,com 20 mts.de vao- 
• ******** • • •• • •• • •• • • i• 

 

	  11,000,00 
TOTAL 35.000,00 

 



as. 2 

3 ti  A 	I V  1 

ATIVIDADE  PÃOGRALADA 

1- CONSTRUÇXO DE ESCOLAS 
2- CONSTRUOrt0 DE PA21UE p/VIAT.E OFICINA 
3- AMPLIA:g° E URBANIZAÇÃO PAW2UE FENAVQ 

..........••••••••••••••••• 

I- 	Exercício de 1.971 

- Jonstrilsão de Escolas 

--Distrito de Sta.Tereza- 
1-1- Construção de uma Escola, de madeira, na 

estrada Jose Julio- Km.17-com uma sala 
e capacidade p/30 alunos, num turno 	 9.000,00 

Distrito de P. Bandeira- 

1-2- Idem de alvenaria, na estrada da La Sil - 
va Pinto junto a Igreja nova, c/ duas sa- 
las e capacidade p/30 alunos, p/turno.- 15.000,00 

1-3- Ampliaçao;  com mais duas (2) salas de au-, la-Secretaria-'e Copa, em alvenaria, na Es- 
cola Emilio Ueier, na La Brasil 	 16.000,00 

2- CosntruzEJIftL'âmqe  -R/Viaturas e Oficinas  

2-1- Inicio da construção de Um Parque p/Via- 
turas e Oficina, na Linha Borgo.- 	80.000,00 

3- ADIP14,ão...e UrbanizAão_do Par.2.110..da~vinho 
3.1- Remodelação e acabamento do Pavilhão do 	 

Parque da Exposição da FENAVINHO 	 20.000,00 

TOTAL 140.000 00 

OBRAS DE  SAITEMENT  O 

ATIVIDADE  PROGRAIWA 
1- CANALIZAÇãO DE ARMIOS E SANGIS_- 

I-FASE- Exercicio de 1.971- 
1-Canalização de  arroios  e sangas  

1-1-Canalização de aguas pluvias nas ruas se-
guintes:- 

Rua Carlos Dreher Fº 	 Cr;" 	500,00 
Paia Paraiba. 	 Cre 5,000,00 
Rua Garibaldi 	  Cr 1.800,00 
Rua Borges do Canto 	  Cr'' 2.700,00 

TOTAL- 	CrU 10.000,00 



Flas.3 

~11,191.2-11,..31,~1•1~ 

PAVIMENT  _ç_  

ATIVIDADE PROGRAMADA 

1- CALÇAMENTO DE RUAS c/PARALELOPIPEDOS 
2- COLCCAÇXO DE MEIO-FIO.- 

•••111,„ 

I- FASE- Exercício de 1.971 

1- Calçamento de ruas c/paralelopipedos  

1-1-ravimentação da :_venida S.Roque.partindo - 
do termino do asfalto da rua Guilherme Fa-
solo ate as proxirlidades da Igreja Matriz- 
da vila S.Roque.7tota1.24.200.m2, 	 230.000,00 

1-2-Colocação de 5.000 mts.linearn de meio-fio 
no mesmo percurso 	 _10.000 00 

TOTAL- 260.000)00 

VIAS UÃBANAS 

A2IVIDADE P.30OTLIAI:ADA 

1- ABERTURA,RETIF.E PROLONGAMENTO DE RUAS 
2- INDENIZAÇ11.0 E DESAPROPRIAÇXO DE IMÓVEIS 

I- FASE- Exercício de 1.971- 

1- Abertura., retif. e_prolonc,amento de ruas 

1-1- Alargamento e rotifieàçâo da rua Achiles 
Broglioli 	2.000,00 

1-2- Idem, idem da rua Garibaldi 	2.000,00 
1-3- Idem, idem da rua Senador A.Pasqualini... 	3.000,00 
1-4- Idem, idem da rua Ramiro Barcelos 	 2.000,00 
1-5- Idem, idem da rua Benjamin Constant 	 1.000,00 

2- Indenizaça'o  e desapropriação de InOveis  

2-1- Rua Amapá- trecho entre as ruas Caxias do 

	

Sul e Livramento   7.500,00 
2-2- Rua Garibaldi- trecho entre as ruas Salda - 

nha Marinho e Avenida Planalto 	 5.200,00 
2-3- Rua Ramiro Barcelo- trecho entr2, as ruas 

	

Asais Brasil e Alagoas   4.300,00 
2-4- Rua Borges do Canto- trecho entre as ruas 

Saldanha Marinho e Paraiba 	 1222422 
TOTAL 	 30.000500 



NAUINAS E W.IUIPAIENTOS 

ATIVIDADE PROGRAMADA 

1- MAUINAS DE TERRAPLANAGEM 
2- CAMINHtES E OUTROS VEICULCS 

~-entr:Itai~- 	-1-=2,1t, 	 

I- FASE- Exercício de 1.971 

1- L142uinas de Terraplanagem - 2- CamihOes  e Outros Veie. 

1-1- Aquisiçao Auto-Patrol -Trator 	60.000,00 
2-1- Treis (3) Caminhões c/Basculantes.  	90.000,00 

Caminha° para coleta drz. lixo 	 

	

TOTAL 	 200.000,00 

UIPA 	E INSTALAQPES 

ATIVIDADE PROGRAMADA 

1- Rede e Centrais Telefonicas 
2- 2:UIPAlvENTO P/PEDREIRA 
3- ADE E POÇOS ARTEZIANOS 
1E- CONVIMO COM A ASCAR 
5- E2UIPAMENTO PARA OFICINA 

I- FASE- Exercício de 1.971 

1- Rede e Centrais Telefonicas 

Tnstalaço de rede entre Barraco e P.3anda 5,000,00 
1-2- Aquisiçâo de Ceçi'trais Telefonicas 	15.000,09 

2- Equipw:ento para Pedreira, 
2-1- Britador-Motores e  outros aparelhos.para.fa- 

bricaça'o de tubos de concreto 	 15.000,00 
3- ide e Poços Artezianos  
3-1- Construço de ride de cipastecimento d' acua 

	

em Pinto Bandeira..     20.000,00 
3-2- Abertura de Poços Artezianos em Sr- Tereza 	 10.000,00 

4-- Convênio com a C.O.R.S.A.N. 
Ampliaço da rede hidraulica da cidade a rio 
Buratti-rio Barraca° 	25.000,00 

11ipamento para Oficina  

Compressor de ar-Motobes e outras ferramen- 
tas de trabalho 	 

TOTAL 	
ZO,000  00 

110.000,00 



Flas.5 

y t 	 SERVIÇOS DIVERSOS  

ATIVIDADE PROGRAMADA 

1- MISIÇXO DE IMÓVEIS 
2- PLANO DIRETOR 
3- OBRAS IYPREVISTAS 

I- FASE- Exercício de 1.971- 
1- Iluisigao  de Iâoveis 
1-1- Terreno p/construçao do Parque de Viaturas- 30.000,00 

1-2- Idem para construção de prédios e instala - 
çOes de obras civis programadas 	  20.000,00 

2- Plano Diretor 
2-1- Despesa com esse serviço, a ser concluído 

em 1.971, conforme contrito 	 21.000200 

3- Obras Iprevistas 
3-1- Para execução de obras imprevistas ;  em con- 

sequencia de fatores naturais 	 10.000 00 

TOTAL 	 j1,000,00  

-MATERIAL P ERMANENT E- 

DESPESA PROGRAPADA 

1- MÓVEIS E UTENSILIOS EM GERAL 
2- FERRAI ENTAS DIVERSA 
3- MATERIAL FUNERÁRIO 
4- MATERIAL BIBILICTECÁRIO 
5- YóVEIS E APARELHAMENTO ESCOLAR 
6- imsTri.TácNIcos E UTENSILIOS 

I- FASE- Exercício de 1.971 
1- Moveis e Utensilios  em geral  

1-1- MobilÁrio em geral e utens.de uso comum- 13.000,00 

2- Ferramentas Diversas 

2-1- Ferramentas e utensílios diversos p/obras- 2.000,00 
3- Material Funerário  

3-1-  Materiais div.e objetos assim denominados- 40.000200 

4- Material  Bibiliotecéxio 
4-1- Materiais diversos assim denominados 	5.200,00 

5- Moveis e Aparelhamento Escolar 

5-1- Mobiliario e objetos diversos para Escolas- 4.000200 

6- Instr.Tecnicos e Utensilios 
6-1- Mat. e objetos para serviços técnicos 	2 000  00 

TOTAL 	 66.200 00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.48/7o 	 Bento Gonçalves, 18—dezembro-1970o  

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de V,Sa., para a apre 
ejeção dessa Colenda Câmara, o Projeto 48/7o, que revoga a Lei Munici — 
pal n2 24o de 24.o4.67 que Cria o Fundo Municipal Agro—Pecuário e de — 

Assistencia Social; autoriza o Poder Executivo a ser membro integrante—

da Associação Municipal de Assistência Agro—Pecuária e dá outras provi—
dencias, O Fundo Municipal vinha ate bem pouco tempo, desempenhando —

as atividades de assistência agro-pecuária ao agricultor, Porém, surgi—
ram com o desempenhar de atividades uma série de dificuldades face ao —

crescimento e grande alcance de sus objetivos, Os empregados do Fundo — 

eram pagos pelas indústrias vinícolas que agora, deixaram de efetuar --
tal espécie de pagamento tendo em vista os inúmeros encargos sociais --

que representam digo, acarretam, preferindo então dar'os auxílios sob —

outra forma, O Poder Público, face os atos complementares 41 e 52 está—
impedido de contratar. Não há portanto com o fundo, entidade de direito 
público, meio de dar uma vinculação empregatícia aos seus empregados, — 

Era necessário sob este aspecto e outros, organizar uma entidade que — 

não ocasione encargos ou situaçogs insustentáveis, Além disso, levou—se 

em conta que a constituição de uma Entidade Assistencial, sem vincula — 
ção com o Poder Público sob a forma de Entidade Pública e sem criar mui 
tos encargos aos proprietários das empresas vinícolas, teria condiçogs 
de pleitear outros recursos oriundos de outros Poderes e Entidades e — 
não sèmente do Poder Público e Empresas do Município. Foi constituída —

então, nos termos dos Estatutos anexos a Associação Municipal de Assis 
tencia Agro—Pecuária, para a qual o Poder Executivo pede autorização — 
de ingresso nas condiçies constantes do Projeto de Lei incluso,Extingue 
portanto o Município, o Fundo Municipal Agro—Pecuário para participar e 
constituir uma Associação Assistencial de muito maior elasticidade e -
que, uma vez cumpridos seus objetivos, propiciará ao agricultor uma as—
sistência de grande monta, Conforme se pode deduzir dos termos do Proje 
to, o Executivo solicita a autorização para ingressar na Associação, as 
segurando o património do Fundo e os interesses da  'ell  inistração. 

Sem mais, renovamos a V.Sa.os n s•s pra estos de estima 
e consideração. 

ENG2 A i FXÁLH' FMTNDES 
PREFEITO 

AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 
NESTA,— 
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VOGA A LEI MUN 	AU U2  240' !&  

4.04.67 QUE CRIA O FUNDO MUN  

PAL AGRO—PECUÁRIO E DE ASSIST NCIA  

SOCIAL; AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  

A SER MEMBRO INTEGRANTE DA ASSOCIA  

ÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AGRO-

ECUARIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

trl 

ENGP SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BEN—

TO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN — 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° — Fica revogada a Lei Municipal n-2 240 de 24—

de abril de 1967; 

Art. 22 — É o Poder Executivo autorizado a ser membro 

integrante da Associação Municipal de Assistência Agro—Pecuá —

ria, entidade de fins assistenciais, com personalidade jurídi—

ca, transcrita no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas —

sob n2 5.521; 

Art. 32 — A Secretaria de Fomento Agro—pecuário, cria 

da pela Lei n2 316 de 29 de novembro de 1969, não será lotada—

enquanto a Associaçao de que trata o artigo segundo desta Lei—

tiver condições de cumprir a política e as diretrizes de Assis 

tencia e Fomento daquela pasta; 

Art. 42 — Os recursos financeiros a serem canalizados 

para a Associação Municipal de Assistência Agro—pecuária serão 

fixados em convênios anuais, em termos do salário mínimo vigen 

te no exercício anterior e dentro da categoria econômica pró 

pria do orçamento do município; 

Art. 5P — O patrimônio do Fundo Municipal Agro—Pecuá— 

rio, formado 'a custa de recursos orçamentários, ficará sob 	a_ 

administração da Associação de que trata o artigo segundo des—

ta lei, continuando a reger.-se pelas mesmas normas do patrimô—

nio público; 

• • • 0 0 0 
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Art.62 — Esta Lei entrará em vigor' na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçogs em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS DEZOITO DIAS DO 

MÊS DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E s551.-r. 



ESTATUTOS DA  

ASSOCIAÇXO MUNICUAL DE ASSISANCIA AGRO'-PECUÁRIA  

A Assgetação !"inicial de Assistência Af-ro-
-iecuaria, fundada em setembro de 1970, na 

ede do município de Bento Gonçalves, rege-se oelo presente Eis .... atesto e pelas disoosiçoes legais em vigor. 
RTTGC SEGUNDO - A Assgeiação Mwlicipal de Assistência Agro-

-recuaria, lera eomo oleia oficial "ASIRIP", 
,eia qual poder ser chamada. 
RTIGO TERCETR) - A "AMAM" terá como objetivos: 

a) Levar à propriedade rurll a permançnte - 
tuallzação dos matados de trabalho agro-pecuario e torna-los 

r
ena vez mais eficazes. 

,b,b) Dar atendimento lxincioalmente aos set4- 

a
es de maior Interesse socio-economico e adequados ao territo-
io do munisírio de Dento Gonçalves, especialmente a vitic,iltu 

e a recuaria leiteira. 
e) Promover a educação e o aorimoramçnto - 

áeníce e .rofissional do colono, bem como, de sua familia - 
entro e fora do lar. 

d) tromover o manter toda e qualquer Vivi-
lade que venha ao encontro e defesa dos interesses economico-
rsootais da propriedade rural . 

OTIGO QUARTO -  A "AMAAP" pode mantel: conventos ou receber re 
cure -e de todos os Orgãos Goyernamentais e

oarticulares, bem como de oessoas físicas e juridi-
as a fim de que se torne cada vez maior e mais eficiente o 
tendimento rural. 

RPTTGf) QUINTO -  A "AMAIS)" terá, como fundo social todos os 
bens moveis e inoveis qoe lbe forem doados o 

Os bens são ilimitados. 
aTIGO SEXTO - O prazo de db4racão da NJWJX.A" será por tempo 

indeterminado. 
RTTGO ShIMO -- A  "V;AAI" exore F -a aç'-vi através dos serTIln 

tos ürgãos:, 	 -  
a Assembleia Geral. 
b Diretoria. 
c Conselho Fiscal. 

DA ASSEMBLálA GERAL  

A Assemb141a Geral dos associados, que spoderá 
ser Ordinaria ou Eztraordinaria, e o Orgao - 

urrem° da Associação, tendo poderes, dentro dos limit2s da - 
ei e deste  Estatuto, vara tomar toda e qualquer decisao de in 
eresse social. 
RTIGO NONC - A Assembléia Geral Ordinária será habitualmen-

te convocada anualmente pelo Diretor Presiden-
e, apua deliberação da Diretoria, sendo por ele presidida. 
RTIGO dCIMO A Assembléia Geral nrdinária terá como atri-

buíres: 
a Lleger a oiretoria g o Conselho Fiscal. 
b Aprovação dos relatorios da Diretoria. 

RTIGO 	 - 

itt deutri 3•Ds. 

UTIGC CITAVO 



ARTIGO DICIMO PRIMEIRe -  Cinquenta por cento (50%) dos se- 
cios mais um em abaixo assinado po-

derão convocar Assembleia Geral Extraordinarla dentro das -
normas deste Estatuto. 
A zs IGú WCIMO SEGUNDO -  O Conselho Fiscal podara convocar a 

Assembleia Geral Extraordinaria se -
ocorrerem motivos graves e urgentes . 
ARTIGO OCIMO TERCEIRO -  As Assembleias Gerais serão convoca 

das por um Edital cora antecedeocia-
mínima de 10 ( dez ) dias para a primeira convocação e de erma 
hora oara a segunda e de uma hora rara a terceira, devendo -
ser mencionado no Edital a ordeo do dia podendo ser publicado 
na is pronsa local e afixado na sede da Associação. 

ARTIGO DgCTMO QUARTO - O "Quoroon oinimo .,alça a instalação - 
da Assembleia Geral e o seguinte: dois 

terços dos associados , se condiçoes de votar, na primeira - 
convocação, metade mais um na segunda e com qualquer numero -
na terceira. 

ARTIGO DCIMO QUINTO -  As Asseobleias Gerais serão presidi- 
das oelo Diretor Lresidente, salvo - 

as que não forem por ele convocadas e os trabalhos serão se-
cretariados por um associado a convite do oresidente da ¡Res-
ma. Não sendo o Diretor Presidente a convocar a Assembleia, 
os trabalhos serão dirigidos oor um associado escolhido na -
ocasião. 
ARTIGO DAcire SEVN,  -  As delibera0ea das Assembleias Ge-

rais versarao sobre os assuntos cone 
tantas do Edital de Convocação, sendo-a votação em deecobertJ 
ou por votação secretn., atendendo ento as normas usuais. 

1RIMEIRO  O que ocorrer na Assembleia de 
ivera constar de Ata circunstanciada, lavrada elo livro oroori-6 
Uda, a:rovada e assinada no final dos trabalhos por todos os 
.1-esentes. 

es SEGUNDO  As decideee das Assembleias Ge-
rais serão tomadas pelo voto oessoal dos oreeentes, tendo ca-
da associado um voto , vedada a representação, e imputarão di 
rito e obrigaçoes a todos 	associados mesmo ausentes oo 
discordantes. 
ARTIGO DgelSo SInTIMO - A Assembleia Geral Extraordinária reu-

ne-se sempre qoe necessario e.tem Iode 
res -ara deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
Aesociação deste que conste no fldital de Convocação. 

	  É de competencia exclusiva da 
Aesembleta Geral Extraordinaria: 

a) Reformar os Lstatgtos 
h) Dissolnç4o voluntarla da Associação. 
§ SEG~  L necessaria a presença de dois 

tensos dos associados para tornar validas as deliberaçães - 
aciía. 

DA DIRETORIA  

A Diretoria e o erga° de ,execução - 
dos objetivos da Assembleia e dentro 

dos limites da lei, do k;statuto e atendidas decisões da Assou 
biela Geral, esta investida de plenos poderes para gerir Mor 
:Listrar atividades acotie/mico- sociais da Associação, resoivell 
do todos os assuntos de interesse da mesma e ,;raticando todos 
os atos necessarios ao comIrímento desta funçao. 

ARTIGO DOCJY0 OITAVO - 



Inatnim  A direSoria será composta de -um erosidente , de ui primeiro Secretario, de um segundo Se-creterio e de um Tesoureiro. 
SEGUNDO  Os integrantes da Diretoria não respondem eessoalmente Reles compromissos ase.. midos el4a Asso ciação, Plas são reseonsaveis fera coo terceiros, solidartaee77 

te, se dentro de soas atribuições orocederen com dolo ou oca-na, en se violarem a lei ou Estatuto. 
j TERCEIRO A Diretoria será eleita cada - 

dois anos alternadamente com o Conselho Fiscal. 
uAalo O ano letivo será de erímeiro de janeiro 	trinta e um e membro. 

QUINTO A arrovação do Balanço, contas e relatárioe da níretoria 	esonera os integrantes deste, de reeoonsabilidade para com a Associação desde que nao haja-ação coe dolo oe fraude. 
ARTIGC DÉCree NONO -  A Diretoria reune;se ecrliwicamente4  - sem -re (pe., necessario,~eor convocaçae do Diretor residente, ou ainda 'ior solícitaçao do Conseleo - Fiscal. 

DO 	fRESIDUKTE 
ARTIGO VidSIMO - Ao Presidente cabe o seguinte: 

a) Apresentaçao do plano de trabalho ao Couselno Fincai. 
b) Assinar toco os documentos correlatos com a Associação. 

fI

ção. 

	

	 e) Movimentar verbas destinadas a Associa 

veis da Associação. d) Administrar todos os bens móveis e imo 
Assinar chegnee jento com o Tesoereiro 
Adquirir bens e contratar pessoal n sano -:ara o bom desempenho da Associação. 	 ocos  

g) Convocar as Assembleias Ordinárias e cx traordinárias, bgm como a do presidir as reuniões de Direto-ria e das- Assembleias o: do Conseleo Fiscal, 
e) Aereeentar À Assembleia eerel Ordiná- ria o relatório anual da Diretoria e o eareeer do tdonselho ar .fiscal. - 

Associação. i) Supervisionar tadas as atividades da - 
ARTIee ViGtSIMO VRIYURO -  A "Amaae" será representada, ati- va e 	 j tra judicialmente, por seu eresidentepassivaeente, ndicial e ex- 

DOS SECRETÁRIOS  
ARTIGO Vietere0 SEGUNDO - G prineiro Secretário terá sob,sua 

responsabilidade o setor burocrati co da Associação, quais sejam: 	 .._ 
a) Secretariar e redigir as Atas da Asso--
b Substituir o resideute. 
e aeceber e expedir toda a careseondôncia d Aesinatura de ceeques juntaeeute com o 

RTIGO VIGÉSIMO TERCE/Re  - C Secundo Secretário assumirá a - 
Secretaria sempre que por qualquer ativo houver impedimento do titular, tomando sobre si todos s encargos e obrigações do mesmo. 

11. 

dação. 

Tesoereiro. 



' tilfICO Será também atribuição do Segundo 
Secretário responder pe a escuraria no impedimento do Tesou-
reiro Titular. 

DO TESOMEIRO  

AnTIGO VIGÉSIMO QUAaTO 	C tesoureiro teo a seu cargo todo e 
qualqeer movi isento de verbas de As- 

sociaçã 

	

	
m 

o, tais como: 
a) Realização de pagamentos gerais. 
b) Assinar cheques juntamente com o ;reei 

dente. 
c) Aoresentar Balanço da Associação anual 

mente. 
d) Apresentação de receita e despesas bem 

como o de atender os serviços gerais da tesouraria. 

DO CONSELIP. PISCAI  

ARTIGO VIGSIMO QUINTO - O conselho Fiscal á conatituldo 

trô's ( 3 ) suplentes., 
UNICO O Conselbo Fiscal será eleito ca 

por troa ( 3 ) membros titulares e 

da dois anos alternadamente com a Diretoria. 
ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO - 	Conselho Fiscal reun4x-se-á erdina 

riamente ou extraordinariamente sem= 
pre que for convocado por seus membros efetivos ou pela Dire 
toria. 	

NICe At reuniZes serão ,,resididas por 
um 1-rsidente escalhfao na ocasião entre os membros. 
ARTIGO ViGN/M0 SÉTIMO - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) T,',xeminar os livros e documentos( e veri 
ficar o estado de caixa da Nesociação., 

b) Dar areceree sabre Balanços e presta-
ção de nnrtas iL Diretoria bem como examinar receita e desoo 
soe da Associaçao. 

e) Convocar extraordinàrialeente a Asseol-. 
biela Gerel quando ocorrerem motivos 'raves e - n!eentes. 

cl) Aprovar o plano de traba1Oo de cada 
retorta. 

e) Aprovar a inscrição de noves eácios. 

DOS S6CIOS  

!ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO - A Associação terá sácios Fundadores, 
Contribuintes e socios colaboradores 

§ PRIMEIRO São sacias ~dadores os que -
assinarem n Ata de funaaçae as "M A4)1: 

.§ SEGUNDO São socios Contribuintes todos 
aqueles que de unia forma ou de outra arcam com deeesas con-
tribuindo com material de qualquer seoecie. 

TERCEIRÇ Sao socios Colaboradores todos 
aqueles que dão orienfaçtjo tecuica, .,ene. coo colaboram em to-
dos os setores a que esta afeta a Associaçao, dentro dos obje 
tinos a que a mesaa se,propU. 

§§ UNIU. Todos os socios admitidos serão 
registrados apás aprovaçao do Conselho Fiscal. 

DISFOSICZJES GERAIS E TRANSIT6RIAS 



ARTIGO VICRISIMO mamo - As normae estabelecidas pela Direto- 
ria serão baixadas em forma de jus-

truçZhes e constitnirão o Reelaento Interno da Associação. 
AnTIGO TqIGSIMO - A dissolução da Associaçio dar-se-El 

a) rei§ deliberação eseenterea dos assecla 
dos, manifesta em Assehleia 	:etraordinaria, especial-- eente convocada. 

funcionamento. 

jridica. 

t ) iior determinação Jedicial. e)  
) Pelo cancelamento da aetorização de 

d) Em virtude de alteração de sua forma 

ARTIGO TRIOSIMO pumninr- A fim de_que não fique acéfala a 
Associaçao, os Diretores e o 

Conselho Fiscal que tiverem seu mandato find9 ao encerrar o,  
exercício sçclal, funeiouarão validamente ate que a Assembleia 
Geral lhe de substituto*. 

§MICO Detenminada a dissolução da Asso- 
ciação todos os bens 	 e7T's e inoveis reverterão para a 
feitura aceicipal de Bento Gonçalves. 
Arti22211212ggqgNpv 	A “xf.ure tencionará com sede So- 

cial e Administrativa na Travessa 
Curitiba Sie*, em tento Gonçalves, Rio Grande do Sul. 
ARTIGO TRIGISMO TERCEIRO- 00 presentes Estatutos entrarão - 

em vigor na data de sua anrovaçãe. 
ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO - e irimeiro Conselho Fiscal tert - 

duração de tres ( 3 ) anos, lura - 
cumprimento do Artigo 18, paragrafo terceiro. 
AnTIGO ramásimo QUINTO - a adendo ao Artigo Primeiro deite 

Estatuto, a sisrAAPif fica fundada -
em 30 de setembro de 1970, coo sede no Município de Bento Gole 
çalves, oatado do Rio Grande do Sul. 

ARTTGo TRIGnSIMO SEXTO - São Socios Fundqdores os seguintes 
membros: Sr. Mario Franceschini, - 

re resentante da Ins!. etoria Veterinariade Bento Gonçalves I, 
Sr. Rinaldo C. Dal Pizzol, representante da Cooperativa Viní-
cola Aurora Ude ; Sr. Airton Giovannini, representante de - 
Dreher S.A.-Vinhos e Chanompas ; Sr. Jose Cowsloski , repre-
sentante da Cooperativa Agrícola Santa Tereza Ude ; Sr. Seve 
rine Ferrar', reornpoutante da Cooeerativa 	PoW ,.eia Totda 	Sr. Claudio I.J. l'egoraro, representante da Cooe7.  
ratava Agrícola Ceree,Ltda ; Sr. Enue Giordani, representante" 
da Inspetoria Veterinaria de Bento Gonçalves ; Sr. Ricardo - 
Normandie M. Filho, reeresentante da Testação Experimental de 
Bento Gonçalves ; Sr. eoledoro Rosa Ãonteire, representante -
da .iscar local ; Sr. Ormuz Freitas nivaldo, representante dq 
Colégio de Viticultura e Enologia e ,`;ecreterie Regional Agrí-
cola de Bento Gonçalyes ; Sr. Gasoar Cainelli, represeltant9 
da ineeetoria Veterinaria de Bento Gonçalves ; Sr. Jose Reno 
Calegari, representante do Banco do Brasil. S.A e Sr. Sady Fia 
lho Fagundes , Prefeito Mnnicieal de Bento Gonçalves. 

Associação Municipal be 
Assistênc" Agro-Peco 

..cetk-e-e 	-e-eeff 
PRESIDENTE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.47/70 	 Bento Gonçalves, 18 de dezembro de 197o. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de V.Sa., para apre 

ciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei 47/7o, que abre um 

crédito suplementar de CR$.8.o00,0o e reduz dotaçogs orçamentárias 

do Departamento Municipal de Abastecimento Público. Como podemos — 

observar, as despesas com impostos e juros morátorios ultrapassa4—

ram as previsogs razão pela qual verifica—se a necessidade de su 

plementação ®  

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar a V.Sa,os 

nossos protestos de estima e consideração. 

Ao Ilmo.Sr. 

VEREADOR CLAUDIO PEGORARO 

DD,Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA.— 



ESTAD)fli DO RIO 	./) 
PRAR RA3eNICI 

PROu O D 	EI 

CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
O' 00 E REDUZ DOTA nS- 

2.UtiçarD(12111521-212La= 
MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO Mi—
BLICO. 

DY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BEN 

TO GONÇALVES. 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN— 

CIONC A SEGUIN 	LEI: 

ART. 12 — É aberto um credito suplementar de CRI 

. 8,000,00 (oito mil cruzeiros) destinados á seguinte dotação orça—

mentária do Departamento Municipal de Abadtecimento Público: 

3.1.4.0 — ENCARGOS DIVERSOS  

Impostos 	 5.000,00 

Juros moraterios . $4$98 e 3.000 00 8.000,01 
•••~••• ••• • 

8ftOQL1QP__ 

ART. 22 — Servira de recurso para a cobertura do cré 

dito suplementar de que trata o Art. 12 desta Lei, a redução, na-
importSncia abaixo;  da seguinte dotação orçamentária: 

4,1.3,0 — 2212,=12=1....P1=1-4-.ArLs. 
Aquisição de veiculo 	8.000,00 

8,000,00 

AU. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua — 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinte do Prefeito Municipal de Bento Gonça +-Tesa. . 
dias do mes de dezembro de 1970. 	fè 14( 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.46/70 	 Bento Gonçalves, 18—dezembro-197o. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando as mãos de V.Sa., para a 

apreciação dessa Colenda C'àmara, o Projeto 46/7o que institui o 

Código Tributário do Município de Dento Gonçalves. Tratase de —

Codificação Tributária que irá substituir a vigente através da —

Lei 233/A de 31 de dezembro de 1966, Elaborado segundo minuta —

do Serviço Nacional dos Municípios (SENA(), adaptado às circuns— 

t$ncias de nosso Município, a minuta de Código incluso e bem —

simplificada, técnica e foi elaborada por técnicos especializa—

dos em assuntos tributários, Com relação ao Código atualmente —

vigente, apresenta algumas elevaçoãs nas taxas de serviços a — 

fim de que se considere o reajuste necessário na cobrança das —

mesmas face a elevação constante do custo de tais serviços. 

Quanto aos impostos são mantidas as mesmas disposiçoes da Lei —

233/A-, as isençogs foram reduzidas aos casos que o Executivo en 

tende necessários. O Imposto s/serviços de qualquer natureza so 

freu uma pequena alteração quanto ao critério verificando—se au 

mento em certos casos, ou melhor, em certas atividades. Insti 

tuiu—se a taxa de fiscalização de serviços de aluguel, atribui- 
ção — que passou a competência da Municipalidade. Eis a exposição 

de motivos ao Prof,Geraldo Ataliba, do SENA(, quanto ao incluso 

Projeto de Lei, elaborado segundo minuta daquele órgão público— 
Federal. I — O anteprojeto divide—se em dois livros. O primei—

ro trata do sistema tributário municipal, e o segundo, do direi 

to administrativo tributário. 

Dividindo, desta forma, a matéria geral contida no 

código, procuramos separar bem aquelas disposições de natureza—

nitidamente tributárias, daqueloutras prOpriamente de direito — 
administrativo. 

Na verdade, e nossa convicção que o direito tributa 

rio não e senso mero ramo do direito administrativo. A razão, 
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entretanto, pela qual o direito tributário foi destacado do di 

reito administrativo reside nas peculiaridades oferecidas pela 

obrigaçao tributaria — instituto nuclear ca'3te ramo jurídico — 

em 1-:g:rno da qual se estruturam os diversos institutos acessó —

rios, dotados de certas peculiaridades especiais, relativamen—

te as demais categorias do direito administrativo. 

didaticamente interessante, entretanto — da mesma-

forma que cientificamente recomendável — que se separe aquilo—

reputado essencialmente tributário daquilo que não passe de — 

norma de natureza meramente administrativa, 

II 

C titulo primeiro do livro trata dos tributos, decla 

rando compreenderem—se no sitema tributário municipal os impor 

tos e as taxas. 

Quanto à contribuição de melhoria, deverá ser trata— 

da
.
a em lei especjall 	parte deste código, já que está em vias— 

de revisão a parte do código tributário nacional (norma geral—

de direito tributário), que cuida da matéria, parecendo, por — 

tanto, ocioso e contra—indicado basear—se na legislação vigen—

te, para elaboração desta parte do sistema. 

Na verdade, parece ser oportuno aguardar—se as novas 

normas gerais sabre contribuição de melhoria, para depois ela—

borar—se lei especial a respeito. 

III 

O título segundo trata dos impostos territorial e LES 

predial urbanc, dando as essenciais disposições da matéria. 

Não se ignora que muitas legislações municipais reu—

niam os dois tributos num sg designando—o impasto imobilierio—

urbano. Por questão de simplificação, quando incidia o imposto 

predial, excluia—se o territorial, 

lo primeiro. 

Entretanto, parece—nos que a finalidade do código de 

vera ser a de tornar o mais claro, objetivo e simples possível 

o sitema tributário municipal, de forma a permitir discernir —

com precisão qual o fato gerador de cada de seus principais im 

postos. 

já devidamente absorvido Pe_ 

A afinidade entre ambos é de tal natureza que o capí 
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tulo terceiro do titulo segundo traça as disposições comuns e 

estes impostos. 

IV 
Especial atenção e explicação merece a disposição 

do art. 9 do anteprojeto, que atribui 'a lei a definição 	da 

área urbana municipal. É sabido ser praxe generalizadamente a 

dotada a definição rigorosa da área urbana por meio de decre—

to,segundo critérios estabelecidos em 1(35, 

Entretanto, parece—nos que as exigncias do princí—

pio da legalidade da tributação vem impor que a definição da—

área urbana — desde que o 5n-infesto territorial rural passou %a— 
competencia da União 	sOmente poderá ser feita por lei muni— 

cipal. Na verdade, e exigencia peremptória do princípio da le 

galidade que tedas as definições normativas que conduzam 	ao 
condicionamento, caracterização e configurefego do fato gera — 

dor dos tributos devem constar de lei. 

Era, se a situaçao de um imcivel (construído ou não), 

em área urbana, vem provocar a incldencia da competencia muni 

cipal 	com isto excluindo a federal ou vice—versa 	não 	e 
mais possível que esta circunstgncia, de tão relevante signin 

caçao, possa ser normativamente definida por ato regulamentar 

como e o decreto. 

Trata—se de uma matéria na qual nos parece a discri 

cionariedade do legislador 6 a única que pode preencher as e—
xigr4ncias sistemáticas do sistema constitucional, 

v 

:canto ao impesto sebre serviços, o anteprojeto prà 

ticanente limita—se a transcrever a lista dos serviços e con—

tribuintes constante do Decreto—Lei nº 406, bem como ditar as 

demais disposições complementares, necessárias a rigorosa con 

figuração das hieoteses de incidencia, base do cálculo e ali—

quota. 

vI 

0 titulo terceiro trata da imunidade e das isenções 

— com sentido mais didático e pedagógico do que proprramente—
.. 

normativo 	já que os principies ai objeto de ordenação são— 
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os consagrados pelo sistema constitucional. 

A disposição do art. 25 tem em vista excluir da tribu 

tação imobiliária os imóveis habitados por operários de baixo—

poder aquisitivo, ou por pessoas efetivamente classificáveis 

pobres. 

Razges político—sociais relevantes recomendam esta de 

cisão, da mesma forma que uma verdadeira exigência de economia 

administrativa, já que a tributação, para não ser anti—social—

no caso, deveria circunscrever—se a um critério de benignidade 

que tornaria antieconómica e irracional a arrecadação, cujas —

despesas administrativas poderiam ate mesmo superar o produto—

arrecadado. 

A disposição do art. 26 traduz a salutar ideia de con 

ceder (aos loteadores e compradores de terrenos loteados) isen 

çoes parciais proporcionais a beneficies públicos dos quais 

fnssem dotados os referidos loteamentos, como fórmula de esti—

mulo á ereção destes equipamentos. 

Na verdade, basta considerar que a Prefeitura fica de 

sonerada das despesas necessárias 'a realização dessas obras, — 

para se ver que este estimulo, alem de seu caráter social e po 

11-tico—administrativo, assume também uma feição econômica rele 

vante, já que não desfalca a Prefeitura de recursos, dado que—
^ 

a ausencia destes equipamentos urbanos obrigá—la—faa investi — 

mento neste setor. 
Trata—se, portanto, no fundo, de uma verdadeira com — 

pensaçao, oferecida aos loteadores, como forma de induzi—los a 

procederem a tais investimentos. Quanto á transmissão dos bene 

fícios da redução tributária aos adquirentes, impõe—se,como me 

dida de equidade, já que (: 2°- do art. 26) deverão pagar mais—

caro os terrenos dotados destes equipamentos e só encontrarão—

justificação para isto se depois forem desonerados, pelo prazo 

fixado (15 anos), do pagamento dos tributos respectivos. 

VII 

O titulo quarto deste livro primeiro trata das taxas. 

Tentamos dar uni tratamentobastante simplificado a este proble—

ma, que assume feiç'ges bastante agudas, no embito municipal, — 

classificando as taxas em três grandes categorias, de forma ge 

ral, pelo seu fato gerador. 

A redução das receitas originarias procrias dos muni— 
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cfpios, impostas pelo virente sistema constitucional tributário 

veio atribuir maior importencia as taxas municipais, exigindo a 

racionalização da sua estrutura e um melhor aproveitamento téc—

nico de suas possibilidades. 

Já Figo podem mais as taxas ser tratadas — como foram 

" 	• 	
. 

no passado — com displicência, pelo poder publico municipal. 

Gradativamente, vão passando a exercer importantíssimo 

papel, como instrumento de receita municipal, tendo em vista a 

compesaçao deoespesas especificas feitas pelo Município, relati 

vamente a determinados contribuintes. 

A Constituição federal foi obedecida quando se fez uma 

primeira classificação entre "taxas de serviço" e "taxas pelo — 
t 

exercicio do poder da policia". 

VIII 

Quanto as taxas de serviços, de maneira geral, os so.—

digos atualmente em vigor limitam—se de uma maneira acriterio 

sa e empírica a arrola—las sem qualquer critério. A crescente 

importrIncia da taxa e sobretudo o aumento de suas allquotas 	e 

base de cálculo vem impor, pelo menos, tentativas no sentido de 

sua melhor organização e classificação. 

Segundo a melhor doutrina jurídica, o fato gerador 	e 

o único critério jurídico que permite uma correta classificação 

das diversas espécies 	subespécies tributarias, Dai a tentati— 

va que formulamos, no sentido de classificar as taxas pela pies 

taçao de serviços, em razão do seu fato gerador. 

Assim, o art. 29 prava taxas (a) pela prestação, (b) — 

pela disponibilidade, (c) comulativamonte pela prestação e dis—

ponibilidade o, por último, (d) taxa pelo uso de bem público mu 

nicipal. 

Talvez estamja uma das mais significativas e molho — 

res contribuiçges do nos_:o anteprojeto, para a racionalização,—

em termos jur.4',d3cos, da ;=irobelmática tributglria municipal. 

Quanto as taxas pelo poder de policia, a maioria das —

quais sucessoras do antigo imp7)sto de licença, a fim de que não 

f73'ssem inquinadas de inconstitucionalidade — pela circunstancia 

de manterem fatos geradores mais compatíveis com aqueles pr(Spri 

os do impC5sto de licença 	procurou—se, no art. 30, definir da— 

maneira genérica o seu fato gerador, sublinhando que estas taxas. 
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tem cabimento sempre que o poder público deva desenvolver ati—

vidade de vistoria, fiscalização, exame, perícia ou apuração 

de fatos, bom como quando deva desenvolver diligencias ou ou 

tras atividades inseridas no seu poder de policia. 

Desta forma, fica preservado aquele caráter financei—

ro remunerátorio, insito à taxa. 

Os casos que não se possam compreender nestas hipóte—

ses ficam excluídos, atingindo assim o sistema tributário o — 

grau de pureza que o adiantamento da nossa ciencia impoe. 

Na verdade, quando o sistema tributário da Constitui—

ção de 46 foi radical e visceralmente alterado pela Emenda Core 

titucional n° 18 — cujos critérios nesta mataria persistem vi 

gentes —, o que se faz, de maneira geral apressada e sem 

i 
A 

medi— 

tação, foi simplesmente converter o antigo mpostode licença 

em taxa, mediante a simples troca do nomem iuris, 

Ora, isto constituía—se num verdadeiro atentado aos 

princípios cientificos já elaborados e consagrados pela nossa—

doutrina e jurisprudencia, da mesma forma que uma verdadeira 

fraude à Constituição, com flagrante infração de suas exigen 

cias, no que diz respeito ao sistema tributário. 

O anteprojeto dá um passo significativo 

do se curva a tgdas as exigencias do sistema, 

te as disposiçães constitucionais referentes à mataria e, por— 

fim, racionalizada a ordenação da mataria, salientando que 	a 

verdadeira ratio da exigencia da taxa pelo poder de policia e 

o desenvolvimento de uma atividade pública especial. 

IX 

O capitulo segundo do titulo quarto define pormenori—

zadamente os fatos geradores das taxas de serviços, permitindo 

a rigorosa configuração de cada qual. 

O capitulo terceiro arrola tedas as taxas pelo exer—

cício do poder de policia (art.32), definindo, finalmente 

(art. 33), o seu fato gerador como TIa emissão do juízo expres 

sino" do poder de polícia, sempre baseado numa vistoria, fis—

calização, exame, perícia, apuração de fatos etc., tendo em — 

a frente l quan 

acata inteiramen 

vista a autorização, permissão ou licenciamento para o exerci—

cio de atividades sujeitas a fiscalização ou licenciamento. 
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C Ca.altulo quarto do mesmo LiLulo trata da base de cal 

culo è das aliquotas das taxas de serviçis, estabelecendo siste 

maticamente tGdas as varlaçoes que decorrem das inúmeras peculi 

aridades de cada entidade. Procurou—se, da melhor maneira possi 

vel, erigir em base de cálculo exatamente aquela ordem de gran—

deza que defina ou permita definir, em termos financeiros — com 

uma expresso numérica adequada —, o relacionamento entre o ser 

viço ou obra pública e a própria exigencia tributária. 

O capitulo quinto define as bases do cálculo e as ali—

quotas das taxas pelo poder de polícia, procurando sempre pro 

porcionar, da melhor maneira possível, a incidencia ou quantum—
, 

tributrlo devido, a procria atividade pliblica, suas peculiari— 

dades íntimas e carcteristicas, bem como a sua quantidade e qua 

lidada (da atividade), ao contrário da legislação ainda prava — 

lecente, qUe proporciona estas taxas ao objeto tributado, tcçcni 

ca que so teria justificação se se obtivesse tratando de um im—

posto. 

XI 

Por último, o titulo quinto — que traça as disposições 

gerais do livro primeiro — encerra a ordenação do sistema tribu 

Lário com as disposições genéricas que devem ser contidas num — 

cOdigo tributário, como orientação ao fisco e aos contribuintes. 

O capitulo primeiro trata dos princípios de aplicação—

da lei tributária, repetindo e formulando, de forma simplificada 

aquilo que já e exigencia do sistema constitucional e decorren-
- 

cia de consagração doutrinaria e jurisprudencial. 
As,. c, saliente ai o prevalecente valor didático e pedago 

Bico dessas disposiçoes, o que não exclui, entretanto, Sell cara 

ter normativo, com a consequente outorga de direitos e deveres— 
( 

reciprccos a fisco e contribuinte. 

Nesse mesmo capítulo, disposiçes a respeito da aplica 

rao w- da lei tributária no tempo, de forma a arredar por antecipa 

rao as duvidas possíveis, 

O capítulo segundo trata dos regulamentos, atendendo 

as exigencias da melhor doutrina e procurando assegurar que 	o 

contribuinte não venha a ser onerado nas suas faculdades, dimi--. 
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nuido nos seus direitos, por meio de regulamentos municipais.0—

caráter didático destas disposiçges também é predominante, não_ 

sendo entretanto dispiciendos, repetimos, seus aspectos norma — 

tivos, tendo em vista racionalizar, sistematizar e dar maior 

garantia, estabilidade e objetividade às relaçges entre fisco e 

contribuinte. O capitulo terceiro trata da solidariedade, da — 

responsabilidade, bem como (o capitulo quarto) do domicílio tri— 
butário. 

XII Direito Administrativo Tributário 

Vamos, tratar neste livro segundo, das normas de di—

reito administrativo dirigidas assim aos agentes fiscais como —

aos contribuintes, tendo em vista a ordenação dos deveres aces— 
' • sorlos, bem como dos direitos e deveres recíprocos do fisco 	e 

dos contribuintes e as relações jurídicas deles decorrentes. 

O título primeiro trata da administração tributária:  
qualificada como I? a designação legal dos órgãos administratia-

vos municipais que devem velar pela observância da lecislação — 

tributária, cumprir os deveres que a lei impõe ao Município 	e 
exercer os direitos a ele atribuídos" (art. 51), 

este capítulo primeiro, que trata das disposiçges ge 

reis (arts. 51 a 55), faz remissão a lei orgânica da admistra — 

çao tributária — que deverá ser objeto de outra lei, dando es 

trutura ao aparelho fiscal municipal e distribuindo as funçges—

e competencias dos diversos agentes. Esta lei, que define as di 

versas repartições fiscais, suas estruturas, hierarquias, orga—

nograma e competencias, deve variar de Município para Município 

e, conforme o seu tamanho, poderão os órgãos fiscais ser mais —

simples ou mais complexos. 

XIII 

O título segundo trata do lançamento, dando as regra  

gerais que devem ser observadas quando da prática desse ato ad—

mistrativo, tendo em vista a individualização e determinação do 
impesto em cada caso concreto. 

Os capítulos segundo e terceiro dão disposiçges refe 

rentes aos lançamentos dos impostos imobiliários, de um lado, e 

impOsto sabre serviços, de outro. O titulo terceiro trata dos — 
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deveres acessórios — impropriamente designados, por parte da dou 

trina, como obrigaçí")es acessórias 	, estabelecendo as medidas— 

normativas instrumentais da rigorosa característica da obriga — 

çgo tributaria e dos termos essenciais das relaçns entre fisco 

e contribuinte. 

O titulo quarto trata dos cadastros, prevendo a neces—

sidade de todo o Município aparelhar—se com este instrumento 

essencial de sua administração, não so tributária, mas -Lambem 

urbanística, sanitária etc; como seja o cadastro imobiliário Mu 

nicipal. 

XIV 

O título quinto trata d::s infrações tributarias e res—

pectivas penalidades:Elas são definidas nas suas formas princi—

pais, estabelecendo—se como punição muitas agrupadas pelo critá 

rio da gravidade das infrações. 

O titulo sexto trata do processo tributário, bom como—

do processo de aplicação de penalidades, dando as normas essen—

ciais, para, da forma mais simples, objetiva, expedita e rápida, 

dar—se integral solução aos problemas decorrentes da apuração —

de infrações, garantindo os direitos recíprocos do fisco e do 

contribuinte, mas, sobretudo, servindo ao objetivo de prestigi—

ar a lei e realizar o direito. 

Em sequemcia, o capítulo segundo trata dos recursos de 

reconsideração e revisão, como forma de defesa do contribuinte—

contra lançamentos que repute ilegais. O capitulo terceiro tra—

ta da consulta, como forma de harmonização dos interesses do —

fisco e do contribuinte, evitando, por antecipação, os dissídi—

os que tanto desgastam a administração pública, contrariam o —

contribuinte e desservem o interesse póblico. 

Os óltimos capítulos tratam da restituição dos tribu—

tos pagos indevidamente, da mora, da correção monetária e, por 

fim, dassobretaxas exigíveis pelo Município. 

Evidentemente, cada Município deverá fazer as neces 
. 	 . sarlas adaptaçoes das disposições deste código as condições lo 

cais. 

De forma geral, porem, a sua adoção e ampla publici —

dada entre os Municípios, bem como o seu criterioso estudo pe—

los servidores municipais, permitira maior simplificação, me — 
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nor numero de atritos entre os contribuintes e fisco e mais o—

bjetividade nas relações jurídico—tributárias. 

Tudo isto e sinal de progresso. 

Daí por que o SENAM, com a divulgação d2ste modlo—

de código tributário municipal, presta mais um relevantIssimo— 

serviço á causa da modernização dos Municípios brasileiros 	e 

aprimoramento jurídico de sua atividade tributária. 

Sem mais outro particular, colhemos o ensejo para a—

presentar—lhe nossos protestos de estima e distinguida conside 

raçao. 
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O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

Dos Tributos  

!À\ISTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO  

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

PRIMEIRO 

Ar 

CAPfTULO ÚNICO 

Disposições Preliminares  

Art. 12 — Êste Ccidigo disciplina a atividade tribu—

tária do Município e regula as relaçEes entre o contribuinte—

s o fisco municipal decorrentes da tributação. 

Parágrafo Único — As normas deste código aplicam—se 

as relações tributárias reguladas por lei municipal, ainda 

quando o sujeito ativo não seja o próprio Município. 

Art. 2Q — O sistema tributário do Município compõe—

se dos seguintes tributos: 

I 	— impostos: 

a) predial urbano; 

b) territorial urbano; 

c) sabre serviços. 

II — taxas: 
r 

a) pelo exercício do poder de policia; 

b) pela utilização efetiva ou potencial de 

serviços públicos municipais específicos e 

divisíveis. 

III — contribuição de melhoria. 
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Paragarfo único — A contribuição de melhoria será dis—

ciplinada em lei especial. 

TÍTULO II 

Dos Impostas  

CAPÍTULO I 

22Inpasto Territorial Urbano 

• A  Art. 32 — O fato gerador do imposto territorial e a oro 

priedade ou o domínio útil de terreno situado nas áreas urbana —

ou urbanizável do Município. 

Parágrafo tinido — Não se conhecendo o titular da propri 
edade ou do domínio útil, poderá ser exigido o imposto do possui 

dor. 

Art. 42  — A base do cálculo dó imposto territorial urba 

no á o valor venal do terreno, determinado de acordo com o art.-

11. 

Art. 52  — "O imposto Territorial Urbano será cobrado na 

base de 2% (dois por cento) sabre o valor venal do terreno exce—

dente de 360 metros quadrados, para cada construção; 3% (tres 

por cento) sabre o valor venal dos terrenos baldios, na zona ur—

bana do 12 distrito; 1,5% (hum e meio por cento) sabre o valor 

venal dos terrenos baldios, localizados nas sedes do 22,32,42, 

52 e 62 distritos". 

Parágrafo Único — Ficam isentos do pagamento deste im 

posto os terrenos construidos, com menos de 360 metros quadrados 

de area. 

CAPÍTULO II 

Do Imposto Predial Urbano  

Art. 62 — O fato gerador do imposto predial urbano e a 

propriedade ou o domínio útil de edificações de qualquer nature—

za situadas na área urbana ou urbanizável do Municlpio. 

• Parágrafo 12 — O impOsto não incidira sobre construção 

em andamento. 

Parágrafo 22  — O imposto incidir sabre construção in— 
terditada, sabre prédio condenado, em ruína 	ou em demolição. 

Parágrafo 32 — O imposto incidirá independentemente da 

concessão ou não de "habite—se", a contar do termino da constru—
ção. 

O O 
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Art. 72 - A base de cálculo do impOsto predial urba 

no á o valor venal do prédio, estabelecido de acordo com o art. 

11. 

Art. 89 - A aliquota do imposto predial urbano e de 

1% da base de calculo. 

CAPÍTULO III 

- 
Das Disposições  Comuns aos Im ostos Imobiliários 

Art. 99 - A lei fixará a área urbana. Sempre que ne 

cessario, o Executivo proporá projeto de ampliação desta área. 

Parágrafo único - Para efeitos tributários, estas - 

ampliações so serão consideradas no exercício financeiro subse 

quente. 

Art. 10 - Considera-se área urbanizavel aquela as 

sim definida em lei. 

Art. 11 - O valor venal cujo critério para apuração 

sara definido em regulamento baixado pelo Executivo, será aquâ 

le decorrente dos padrões da planta de varares do cadastro imo 

biliário municipal. 

Art. 12 - O período do fato gerador dos impostos 

imobiliários e anual. O lançamento, em cada exercício, terá 

por base o valor correspondente ao ano anterior. 

Art. 13 - O debito decorrente dos impostos territo-

rial e predial urbanos e garantido, em último caso, pelo pró 

prio imóvel tributado. 

Parágrafo 19 - São contribuintes o proprietário do-

imóvel, o titular do domínio útil ou, a falta de noticias dós- 
. 

tos, o possuidor, à época do lançamento, salvo se exibir certi 

dão negativa em nome de seu antecessor. 

Parágrafo 29 - Responderá pelos impostos imobiliári 

os o oficial do registro público que registre transmissão imo-

biliária, sem a juntada de certidão negativa. 

CAPÍTULO IV 

Do Imposto sabre serviços  
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Art. 14 — O fato gerador do imposto sabre serviços 

e a prestação onerosa ou gratuita de qualquer dos serviços 

constantes da seguinte lista: 

— medicas, dentistas, veterinários, en — 

fermeiros, proteticos, ortopedistas, —

fisioterapeutas e congêneres; laborato 

rios de análises, de radiografia ou ra 

dioscopia, de eletrecidade medica e ,,—

congeneres; 

IT 	— hospitais, sanatórios, ambulatórios, — 

prontos—socorros, bancos de sangue, ca 

sas de saúde, recuperação ou repouso; 

IIT — advogados, solicitadores e provisiona—

dos; 

IV 	— agentes da propriedade industrial, ar— 

tística ou literária, despachantes, pe 

ritos e avaliadores particulares, tra—

dutores e interpretes juramentados e — 

congéneres; 

V 	— engenheiros, arquitetos, urbanistas, — 

projetistas, calculistas, desenhistas—

técnicos, decoradores, paisagistas e — 

congéneres; 

VI 	— serviços por administraçao, empreitada 

ou subempreitada, de construção civil, 

terraplenagem, demolição, conservação- 
-  

e reparação de edifícios, estradas,pon 

tes e outras obras de engenharia, in — 

clusive obras hidráulicas, serviços au 

xiliares e congenres; 

VII — contadores, auditores, economistas, —

guarda—livros, técnicos em contabilida 

de; 

VIII — barbeiros, cabeleireiros, manicurasl pe 

dicuras e congêneres; instituto de bele 

za e congenres; estabelecimentos de du— 
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chas, massagens, ginasticas, banhos e - 

seus congenres; 

IX 	- serviços de transporte urbano ou rural, 

de cargas, ou de passageiros estritamen 

te de natureza municipal; 

X 	- serviços de diversões públicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, 
- parques de diversoes, exposições com 

cobrança de ingressos e congenresI de 

natureza permanente ou temporária; 

b) bilhares, boliches e outros jogos 

permitidos, exceto o fornecimento,no 

recinto, de bebidas, alimentos e ou-

tras mercadorias, que fica sujeito -

ao impOsto de circulação de mercado-

rias; 

c) caberes, clubes noturnos, dancings,-

boates e congêneres, exceto o forne-

cimento, no recinto, de bebidas, ali 

mentos e outras mercadorias, que 

i 	

fi- 

ca
A  

sujeito ao mposto de circulação- 

de mercadorias; 

d) bailes e outras reuniões públicas, -

com ou sem a cobrança de ingressos; 

e) competições esportivas ou de destre-

za física ou intelectual, com ou sem 

cobrança de ingresso ou participação 

do espectador, inclusive as realiza-

das em auditórios de estações radio-

fônicas, ou de televisão e congene - 

res; 

f) execução de música por executantes -

individuais ou em conjunto ou trans-

mitida por processo mecânico, eletri 

co ou eletrônico; 

XI 	- agencias de turismo, passeios e excur - 

soes; guias turísticos e interpretes; 

••••• 

• • • 



et. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SIIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

- fls. 6 - 

- XII - agenciamento, corretagem ou intermediaçao de segu- 

ros, de cambio, de compra e venda de bens friáveis -

ou imóveis, de serviços pessoais de qualquer natu-

reza e quaisquer atividades congêneres ou simila - 

res,execto o agenciamento corretagem ou intermedia 

çao de títulos ou valores mobiliárias práticados -

por instituição que dependa de autorização federal; 

XIII - organização, programação, planejamento e consulto-

ria tecnica, financeira ou administrativa, avalia-

ção de bens, mercadorias, riscos ou danos; labora-

tórios de análise técnicas; processamento de dados; 

serviços congêneres e similares; 

XIV - organização de feiras de amostra, de congressos e- 
reunaes similares; 

XV - propaganda e publicidade, inclusive planejamento -

de campanhas ou de sistemas regulares de publicida 

de, e elaboração de desenhos, textos e demais mate 

rial publicitário (exceto sua impressão, reprodu 

çao e fabricação) e a divulgação de tais desenhos, 

textos ou outros materiais publicitários por qual 
ff 

quer meio apto a torna-los acessíveis ao publico, 

inclusive por meio de transmissão telefônica, ra 

diofônica ou televisionada e sua inserção em jor 

nais, periodicos ou livros; 

XVI -datilografia, estenografia, secretaria e congene 

res; 

XVII-elaboração, cópia ou reprodução de plantas, desen-

hos e documentos; 

XVIII- locação de bens moveis; 

XIX - locação de espaço em bens imóveis, a titulo de 

hospedagem; 

XX - armazéns-gerais, armazéns-frigorificas, silos, 

depósitos de qualquer natureza, guarda-móveis e 

serviços correlatas; serviços de carga, descarga, 

arrumação e guarda dos bens depositados; 

XXI - hospedagem em hotáis, pensões e congêneres, exce-
to o fornecimento de alimentação, bebidas e outras 
mercadorias, quando não incluidas no preço da diá 
ria ou mensalidade; 
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XXII— administração de bens ou de negócios; 

XXIII — lubrificação, manutenção e conservação; 

XXIV 	— empresas limpadoras; 

XXV 	— ensino de qualquer grau e natureza; 

XXVI 	— alfaiates, costureiras ou congeneres— 

quando o material, salvo aviamentos, se 

ja fornecido pelo usuário do serviço; 

XXVII 	— tinturarias e lavanderias; 

XXVIII 	estúdios fotográficos e cinematográfi — 

cos, inclusive revelação, ampliação, co 

pias fotográficas; fotolitografia; 

XXIX 	— venda de bilhetes de loteria; 

Art. 15 — Sujeito passivo e o profissional autônomo, 

estabelecimento ou empresa prestadora de serviço constante da—

lista do artigo anterior. 

Art. 16 — O imposto incidira sobre todos os servi — 

ços prestados na área do Município, ainda que em caráter even—

tual e independentemente da lucratividade ou do resultado do —

serviço. 

Art. 17 — A base de cálculo será o preço do serviço. 

Parágrafo único — A base de calculo para efeitos 

tributários não será inferior ao preço corrente da praça ou,se 

se tratar de serviço tabelado pela SUNA8 ou órgão congénere, o 

preço da tabela vigente á data do fato gerador. 

Art. 18 — A aliquota do impOsto sobre serviço será: 

— para os serviços dos itens I, II, VIII, IX, 

XIV, XV, XXV, XXVI e XXVII da lista, de 1% 

II — para os serviços dos itens III, IV, V, VI,VII, 

X, XI, XII, XIII, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, —

XXI, XXII, XXIII,XXIV, XXVIII e XXIX da lista, 

de 2% . 

Art. 19 — Quando se tratar de prestação de serviços 

sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o im—

posto sara calculado com aplicação das seguintes allquotas fi— 

' 	• 

fi— 

xas sabre o salário—mínimo anual vigente na região: 

I — profissionais liberais; advogados, medicas, en 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

— fls. 8 — 

genheiros, arquitetos, economistas, contadores — 

e outras profissões de nível universitário 	5% 

IT 	— técnicos em contabilidade, desenhistas, despe — 

chantes, decoradores 	 3% 

III 	— corretores e outros intermediários de negocias — 

	 5 

IV 	— barbeiros e cabeleireiros 	..2% 

V 	— demais profissões 	 3% 

Parágrafo Único — As sociedades civis, constituidas—

exclusivamente de profissionais liberais, terão seu impiSsto cal 

culado com base na alíquota do item I, multiplicada pelo número 

de seus sócios componentes. 

TITULO III 

Das Imunidades e Isenções  

CAPÍTULO I 

Das Imunidades e Suas Consequências 

Art. 20 — A imunidade tributária exclue o pagamento—

de impostos, mas não de taxas. 

Art. 21 — São imunes aos impostos predial e territo—

rial urbanos os imóveis de propriedade da União e do Estado. 

Parágrafo Único — Gozam de identica situação os imá—

vais de autarquias Estaduais e Federais, desde que usados efeti 

vamente no atendimento de suas finalidades legais. 

Art. 22 — São também imunes a impostos os templos de 
, 

quaisquer cultos, os prédios e serviços dos partidos politicos— 

e de instituições de educação e assistência social, na forma do 

artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Parágrafo único — São 'cambem isentas do pagamento de 

tributos Municipais as entidades Hospitalares do Município que—

mantenham convênio com a Municipalidade para atendimento gratui 

to a indigentes do Município. 

Art. 23 — A imunidade não exclui a obrigatoriedade —

do cumprimento dos deveres acessórios. 
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CAPÍTULO II 

Das Isenções  

Art. 24 — São isentos os imóveis cedidos gratuitamen 

te ao uso de serviços públicos federais, estaduais e municipais. 

Art. 25 — São também isentos por cinco anos os pré — 

dios urbanos com menos de 42 metros quadrados de área donstrui—

da, desde que o terreno respectivo tenha menos de 360 metros 

quadrados. 

Art. 26 — Gozam de redução dos impostos imobiliários 

os loteadores que, obedecendo a legislação especifica, dotarem—

seus loteamentos de equipamentos urbanos, tais como: 

— rede de água 	  20% 

II — rede de esgotos 	 20% 

III — galerias de águas pluviais 	 15% 

IV — pavimentação 	 . 15% 

V 	— guias e sarjetas 	 10% 

Parágrafo 19 — A redução sere proporcional 'a exten —

são da testada correspondente ao equipamento efetivamente execu 

tado e será de quinze anos, nos casos dos itens I e II, e dez —

anos, nos demais casos. 

Parágrafo 29 — Esta redução sere transmissível aos —

adquirentes. 

Art. 27 — São isentos dos impostos imobiliários: 

— prédios ou terrenos cedidos gratuitamente—

pelos seus proprietários a instituições —

que visêm a prática da caridade, desde que 

tenham tal finalidade e os cedidas, nas — 
— 

mesmas condições, a instituições de ensino 

gratuito; 

II — predios ou terrenos pertencentes a socieda 

des ou instituições sem fins lucrativos, —

que se destinem a congregar classes patro—

nais ou trabalhadoras com o fito de reali— 

zar a 	_.união dos associados, sua represen 
e tação e defesa, a elevação do seu nível cul 
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tural ou físico, a assistência medico—hospi 

talar ou a recreação social. 

TÍTULO IV 

Das Taxas  

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 28 — As taxas municipais são: 

I — de serviços; 

II — pelo exercício do poder de policia. 

Art. 29 — As taxas de serviços são cobradas: 

— pela prestação de um serviço público muni—

cipal; 

II — pela disponibilidade de um serviço publico 

municipal; 

III— comulativamente, pela prestação e disponi—

bilidade de um serviço duble° municipal; 

IV — pelo uso de bem público. 

Art. 30 — As taxas pelo exercício do poder de poli —

cia, são cobradas sempre que o Poder PUbli 

co Municipal deva desenvolver atividades de vistoria, fiscaliza 

çao, exame, perícia, apuração de fatos, ou proceder a diliggn —

cias ou outras atividades inseridas no seu poder de polícia, na 

forma da Lei, tendo em vista conceder autorização, permissão ou 

licenciamento para o exercício de atividades sujeitas a fiscali 

zaçao ou licenciamento. 

CAPÍTULO II 

Das Taxas de Serviços e seu Fato Gerador 

Art. 31 — São fatos geradores das taxas de serviços: 

I — da taxa de expediente, o recebimento de re- 
- qu,irimentos, petições e outros papeis; 

II — da taxa de certidões, a expedição de certi— 

dões, fotocopias autenticadas pelo Municipio 

e atestados; 
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III — das taxas de colocação de meio fio e sarja 

tas; de pavimentação; de calçadas e muros; 

de cemitério; de iluminação pública; de — 

apreensao e deposito de animais; de abate—

de gado; de numeração de prédios: a presta 

çao do serviço; 

IV — das taxas de limpeza pública: a disponibi—

lidade do serviço; 

V 	— das taxas de localização de barracas, qui— 

osques e similares; de utilização extraor—

dinária de bem público: o uso de bens pú — 

blicos; 

CAPÍTULO III 

Das Taxas de Policia e seu Fato Gerador  

Art. 32 — As taxas pelo exercício do poder de poli 

cia são as seguintes: 

a) de publicidade; 

b) de fiscalização de veiculas de aluguel; 

c) de fiscalização de construções, obras, arruamen 

tos e loteamentos; 

d) de outorga de "habite—se"; 

e) de licença para funcionamento de estabelecimento; 

f) de licença para comercio em via pública; 

g) de permissão para exploração de serviço de trans—

porte coletivo urbano; 

Art. 33 — É fato gerador das taxas pelo exercício do 

poder de policia a emissão do juizo expressivo desse poder. 

CAPfTULO IV 

Da Base de Cálculo e das Allquotas das Taxas  de—

Serviço  

Art. 34 — São as seguintes as bases de cálculo e as-

aliquotas das taxas de serviços; 
0 0 • • 
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— da taxa de expediente, o numero de falhas: 

uma falha — '5 1,00 

demais falhas — t 0,20 cada 

II — da taxa de certidões, o numero de falhas 

uma falha — ( 2,00 

demais ?Olhas — C 3,00 cada 

III — das taxas de: 

a) colocação de meio fio, o metro linear a 

	  7,00 

b) colocação de sarjetas, o metro quadrado 

a  	10,00 

c) de pavimentação, o metro quadrado a 

B 11,00 

d) calçadas, o metro quadrado a 	 3 12,00 

e) muros, o metro quadrado a 	 B 20,00 

f) colocação de esgoto pluvial, o metro li 

near de.testada a 	 G 9,00 

g) cemitério, pelo: 

enterramento 	 5 60,00 

exumação 	 6 5,00 

autorização de abras 	 3 10,00 

arrendamento de carneira, p/3 anos 

adulto 	.. C 50,00 

crianças 	 C 30,00 

h) de iluminação 	. 	 

1 — terrenos com ate 20 metros de testa 

da 	 C 12,00 

2 — de cada 20 metros excedente ou fra— 

ção superior a 10 metros, mais 	3 6,00 

i) de apreensão e depósito de animais abam 

donados: 

1 — cachorros: 10% do salário—mínimo; 

2 — bois, cavalos, burros tec: 20% do — 

salário—mínimo; 

j) de abate de gado, por cabeça: 
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1 — bovino: 1% do salário—mínimo 

2 — suíno, caprino etc: 0,5% do salário—mínimo 

1) de numeração de prédios, ã 5,00 

IV — das taxas de: 

a) limpeza pública, por metro linear de tes 

tada: 

1) Ate 2o metros lineares — CR$. 12,00 

2) De cada 2o metros excedentes 

au fração superior a lo metros 

CR$ 	 0 	6,00 

V — das taxas de: 

1)— localização de bancas de ambulante, por 

período de 3 meses, CR$. 2ool oo 

2)— localização de quiosques em lugares pu—

blicos, por ano, CR$. 1.000,00 

3)— utilização extraordinária de bem públi—

co, por dia, CR$.5,oe 

CAPÍTULO V 

Das Bases de  Cálculo e das Aliquotas das Taxas pelo Poder  
DE Policia  

Art. 35 — São Aliquotas da: 

a) taxa de publicidade, de aca.rdo com a seguinte—
tabela: 

Especie  Período 	% sal—min. 

  

      

I — publicidade afixada na —

parte interna ou externa —

de estabelecimentos de qual 

quer natureza  	ano 	10% 

II — publicidade em: 



A 
mes 10% 
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• Especie  
e Período 	L2al. —min. 

  

II — publicidade em: 

a)interior de veículos, por 

veiculo  	ano 	5% 

b)veículos destinados especi—

almente á publicidade por — 

veículo  	dia 	10% 

c)cinema,por meio de projeção 

dia 	0,2% 

III— placas ou painéis com anún—

cios colocados em terrenos, 

tapumes,platibandas, cadei 

ras, bancos, toldos e mesas 

ou sObre edifícios, desde — 
( que visives das vias publi— 

cas 

 

A 
mes 20% 

 

IV — placas ou tabuletas com le—

treiros, qualquer que seja—

o sistema de colocaçao,des—

de que visíveis de ruas ou—

estradas municipais, estadu 

ais ou federais 	 

V — propaganda através de: 

a) faixas ou cartazes  	dia 	1% 

b) 	taxa de fiscalização de veículos, de aluguel, 

de acordo com as seguintes percentagens do —

salário—mínimo: 

Espécie 	 % sal.—min 

— automóveis  	20% 

camionetas e utilitários 

^ • onibus  	30% 

O período do fato gerador da ta—

xa
e  

de fiscalização de veículos e 

anual, com relação aos veículos—
enumerados no presente quadre. 
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c) taxa de licença e fiscalização de construções, —

obras, arruamentos e loteamentos, de acordo com as seguintes —

percentagens do salário—mínimo: 

Obras 

— construções de: 

1) casas ou edifícios ate 2 pavi— 

% sal. —min.  

mentos, por m2 de área cons 

truida: 

a) madeira  	0,20% 

b) mixta  	0,26% 

c( alvenaria  	0,32% 

2) casas ou edifícios de mais de-

2 pavimentos, por m2 de área — 

construida  	0,35% 

3) fachadas e muros, por metro li 

near  	 0,60% 

4) marquises, cobertas e tapumes, 

por metro linear  	1,5 % 

5) reconstruções, reformas e demo 

lições por m2  	0,15% 

II — arruamentos  

1) com área ate 20.000 m2, excluí 

das as áreas destinadas a lo 

gradouros públicos, por m2 ... 	0,01% 

2) com área superior a 20.000 m2, 
excluídas as áreas destinadas—

a logradouros públicos, por m2. 0,008% 

III —1912aaantos  

1) com área ate 10.000 m2, exclui 

das as áreas destinadas a lo — 

gradouros públicos e as que se 

rao doadas ao Município,por m2. 	0,01% 

2) com área superior a 10.000 m2 	 

por m2  	0,008% 

d) taxa de outorga de "habite—se", de acOrdo com 
r as seguintes percentagens do salário—mínimo: 

• • • • 
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Luís!e 
imóvel 

II — imóvel 

III — imóvel 

IV — outros 

f9_2215=La. 
industrial 	 10% 

comercial 	 15% 

residencial 	 8% 

imóveis 	 15% 

e) Taxa de Licença para Funcionamento de Estabele  

cimentos: 

I) — A taxa de licença para funcionamento de Esta 

belecimentos Comerciais, Industriais, de Credito e Investimen —

tos, será cobrada sabre o valor do capital registrado do Estabe 

lecimento ou na sua falta, do capital social arbitrado pela au—

toridade Municipal, de acordo com a seguinte tabela: 

Capital 	Período 	CR$ 

Ate 5 5.000,00 	Ano 	30,00 

De 1 5.001,00 a t 	10.000,00 	Ano 	50,00 
De t 10.001,00 a ED 20.000,00 	Ano 	70,00 

De ã 20.001,00 a D1 50.000,00 	Ano 	90,00 

De 13 50.001,00 a 19 100.000,00 	Ano 	110,00 

De f 100.001,00 a 5 200.000,00 	Ano 	130,00 

De B 200.001,00 a (3 500.000,00 	Ano 	150,00 

De (II 500.001,00 a g 1.000.000,00 	Ano 	170,00 

Acima de ã 1.000,000,00 	Ano 	200,00 

II — Divertimentos Públicos  

Atividade 

 

Período  

 

sal. —min — 

      

1) bailes e festas ...... 

	

	dia 	3% 
A 

2) casas de diversões 

	

	 5% mês 
A 

3) casas de espetáculos 	mês 	5% 

4) restaurantes dançantes,— 

boates e similares 	 semestre 	20% 
A 

5) demais espetáculos 	 MOS 	5% 

6) exposições, feiras e quer 

Messes 	 mês 	3% 

7) boliches, bilhares e ou — 
tros jogos de mesa, cancha 
ou pista 	 mês 	5% 

8) outros divertimentos pl'J— A 
blicos 	 mes 	5% 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

III 

— fls. 	17 — 

Atividade Período 	% sal,—min. 

— postos de serviços para 

veiculas 	 ano 30% 

IV — profissionais que exer— 

•••• cem atividades sem a 

aplicação de capital 	• O mês 1% 

V — oficinas de consertos 	 

	  • ano 30% 

VI — barbeiros e cabeleirei— 

ros 	  semestre 10% 

VII — depositas 	 semestre 5% 

VIII— feirantes: 

1) de produtos alimentí 

cios 	 mes 2% 
A 

2) demais 	produtos 	0.10* MOS 5% 

IX — demais ramos de ativida 

de 	 mes 5% 

f) taxa de licença para comércio .por—em via pública, 

ambulante, par mes 10 % do salário mínimo; 

g) taxa de concessão para exploração de serviço de 

transporte coletivo urbano, por veiculo, por mes,-

2 % do salário—mínimo. 
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TITULO V 

Disposi õç es Gerais 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios e da2.21:.=ã2hd211..giTributária 

Art. 36 — São princípios obrigatórios para o fisco, — 

na interpretação e aplicação da legislação tributaria municipal: 

— so a lei pode 

II 	— so • a lei pode 

restringi—las 

III — so a lei pode 

criar tributos; 

criar incidências, amplia—las, 

ou suprimi—las; 

estabelecer a base de calculo e 

a alieuota dos tributos; 

so • a lei pode designar os sujeitos ativo e pas 

sivo das relações tributárias; 

— so a lei pode estabelecer casos de substitui 

çao e responsabilidade; 

— so a lei pode conceder isençães, reduções, ou 

agravamentos fiscais; 

— so a lei pode fixar penalidades tributarias. 

Parágrafo único — A Lei pode autorizar 

mediante Decreto, corrigir anualmente a expressão 

bases de calculo dos tributos, antes do inicio da 

çamento. 

o Executivo a, 

monetária das 

vigência do or 

O critério sara a depreciação da moeda, segundo os finde 

ces fixados pelo Ministerio do Planejamento ou outro órgão compe 

tente. Tal decreto se vigorará a partir do dia 1º de janeiro do 

ano seguinte. 

Art. 37 — Nas situações que se não possam solucionar—

pelas disposições deste código ou da legislação municipal, recor 
e 

rer—se—a aos princípios gerais de direito tributário e às solu — 

ç3es normativas adotadas pelos municípios mais desenvolvidos do—

Pais. 

Art. 38 — As leis tributárias entram em vigor trinta—

dias após publicadas, salvo se dispuserem de forma diversa. As —

que importam em agravaçao tributaria, so no dia 1.2 de janeiro do 

ano subsequente. 

Art. 39 — Nenhuma Lei tributária terá efeito retro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

— fls. 19 — 

ativo. 

Art. 40 — Os prazos fixados na legislação tributária 

contam—se pela seguinte forma: 

— os de ano ou mais são contínuos e terminam no—

dia equivalente do ano ou mês respectivo; 

II — quanto aos fixados em dias, desprezando—se o 

primeiro e contando—se o ultimo. 

. 	. 
Parágrafo Único — Prorrogam—se ate o próximo dia 	— 

--, 	Stil os prazos vencidos em feriado ou em dia que a repartição — 

tributária esteja fechada. 

Art. 41 — As convenções entre particulares não são —

oponíveis ao fisco municipal. 

CAPÍTULO II 

Dos Regulamentos  

Art. 42 — Mediante decreto, o Prefeito regulamenta—

rá a legislação tributaria do município, observados os princl 

pios constitucionais e o disposto neste cOdigo. 

Parágrafo 12 — O regulamento se dirige essencialmen 

te aos serviços fiscais do Município. 

Parágrafo 22 — O regulamento ditará as medidas ne 

' • cessarias ao fiel cumprimento da legislação tributária estabele 

cendo as normas de organização e funcionamento da administração 

tributária que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento das—

Leis. 

Parágrafo 32  — O regulamento não poderá dispor sa — 
bre mataria não tratada em lei, não poderá criar tributo, esta—

belecer ou alterar bases de cálculo, ou allquotas, nem fixar 

formas de extinção de obrigações. 

Parágrafo 42 — O regulamento não poderá estabelecer 

agravações ou isenções, nem criar deveres acessórios, nem emoli 

ar as faculdades do fisco. 

Art. 432 — Tada e qualquer disposição regulamentar— 
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em meteria tributária será veiculada por decreto. São proibidas 

instruções, portarias e ordens de serviço que se endereçem ao 

conhecimento dos contribuites. 

Parágrafo Único — As normas que devam ser conhecidas—

ou obedecidas pelos contribuintes serão sempre veiculadas por —

decreto. 

Art. 44 — A Municipalidade imprimirá os formulários —

de declaraç3es„ comunicações e outros documentos necessários ao 

' 	• cumprimento de deveres acessórias. 

Art. 45 — A Municipalidade dará adequada publicidade—

a todas as Leis e regulamentos em matéria tributária. 

Art. 46 — As certidões e fotocópias solicitadas pelos 

contribuintes serão fornecidas no prazo improrrogável de dez 

dias, sob pena de suspenção do servidor que causar a ultrapas 

sagem do prazo. 

Parágrafo Único 	Tada e qualquer fotocópia ou papel— 

produzido por processo fotográfico ou semelhante sere assinado—

pelo servidor que o elaborar e valerá para todos os efeitos co—

mo documento autentico. 

CAPÍTULO III 

a Solidariedade  e Responsabilidade  

Art. 47 — São solid'ariamente responsáveis pelo paga —

mento dos impostos imobiliários, bem como pelo cumprimento dos—

deveres acessórios, os condóminos, sócios, compossuidores ou — 

comunheiros. 

Art. 48 — São responsáveis pelo pagamento dos tribu —

tos imobiliários ou sucessores a qualquer titulo, bem como o —

oficial do registro de imóveis que registrar alienação sem ajun 

tada da certidão negativa respectiva. 

Art. 49 — Os deveres, obrigações e direitos de contri 

buinte falecido são cumpridos ou exercidos por seu sucessor a —

título universal. 

CAPÍTULO IV 

0 • • • 
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o Domicilio Tributário  

Art. 5o - É domicilio tributário a local onde o con 

tribuinte exerce suas atividades tributáveis. Se se tratar de - 

pessoa jurídica, o local de qualquer de seus estabelecimentos. 

Parágrafo 12 - O contribuinte deve comunicar mudan-

ça de domicilio ao cadastro geral, pena de multa e determinação 

de oficio de seu domicilio. 

Parágrafo 22 - O contribuinte elegerá, de ac'Ordo com 

sua conveniância, qualquer local, na área urbana, como seu domi 
r cílio tributário, salvo se residir na área rural. 

LIVRO SEGUNDO 

DIREITO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO I 

Da Administração Tributária 

CAPÍTULO ÚNICO 

Dis osi oes Gerais 

- 	. 	. 
Art. 51 - Administração Tributaria ou Fisco e a desia 

nação legal dosórgãos administrativos municipais que devam ve - 
A 	- 	. 

lar pela observância da legislação tributaria, cumprir os deve - 

res que a lei impe ao município e exercer os direitos a ele 	- 

atribuidos. 

Parágrafo 12 - A estes órgãos incumbe manter atuali-

zados os cadastros e livros de informação, proceder ao lançamen-

to, a cobrança, a escrituração e contabilidade da arrecadação, - 

bem como a fiscalização dos contribuintes e da ocorrencia dos fa 

tos geradores. 

parágrafo 2Q - Tambem incumbe a administração tribu-

tária municipal a lavratura de autos de infração e a aplicação -

das sanç3es previstas na legislação tributária, bem como o auxi-

lio e orientação aos contribuintes. 

• • • O • 
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Parágrafo 3° — A distribuição de funções será feita 

na forma da lei orgânica da Administração Tributaria. 

Art. 52 — O Prefeito remanejará os funcionários da 

Administração Tributaria de acordo com a lei orgânica procria,— 

de modo a habituar a todos ao exercício das mais variadas fun 

çoes . 

Paragrafo 12 — As funções de direção e chefia serão 

preferentemente exercidas por bacharéis em Direito ou, à sua 

falta, por contadores. 

Parágrafo 2° — É dever de todo funcionário fiscal 

estudar direito tributário, bem como acompanhar a jurispruden 

cia de interesse fiscal. 

Paragrafo 3Q — Os funcionários da Administração Tri 

butária reunir—se—ão periOdicamente para discutirem os proble —

mas tributários do Município. 

Art. 53 — Todos os atos, sem qualquer exceção, pra—

ticados pela Administração Tributária serão públicos. 

Qualquer contribuinte terá direito de examinar li 
, 

vros, papeis e documentos de qualquer espécie nas repartições 

fiscais. 

Paragrafo Único — Expedir—se—á certidão de todo e — 

qualquer papel, documento, livro ou ato fiscal, no prazo de 48—

horas, sob pena de punição dos servidores que retardarem esta — 
nO,  

execuçao. 

Art. 54 — A Administração Tributaria adotara proce—

dimentos mecanizados, tecnicas de racionalização do trabalho e 
, 

métodos bancários sempre que possível. 

Paragrafo 12 — As repartições fiscais funcionarão —

ininterruptamente das 8 às 18 horas e aos sábados das 9 as 13 

horas. 

Parágrafo 22 — Haverá escala dos servidores, de mo—

do a não se deixar de atender a nenhum contribuinte. 

••• 

Art. 55 — Serão punidos na forma da Lei Orgânica da 

Administração Tributária os servidores fiscais que ministrarem— 
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informações erradas, sonegarem—nas ou forem desidiosos ou desa 

tentos com os contribuintes. 

Parágrafo 1° — Será punido com a pena de demissão,—

depois de processo regular, o servidor que favorecer ou preju—

dicar o contribuinte, desviando—se de critério da lei. 

Parágrafo 2° — O superior hierárquico que tomar con 

hecimento de indícios dâste comportamento e obrigado a determi 

nar a instauração do processo, sob pena de demissão. 

TÍTULO II 

Do Lançamento  

CAPÍTULO I 

Princípios Gerais  

Art. 56 — São competentes para praticarem o ato de—

lançamento os funcionários da A inistração Tributária designa—

dos pela lei orgânica respectiva. 

Art. 57 — É passível de punição, de oficio ou a re—

querimento do interessado, o funcionário que retardar, omitir, 

apressar ou, de qualquer forma, desviar—se dos critários le — 

gais ao proceder ao lançamento ou seu preparo. 

Art. 58 — No despacho de lançamento o funcionário —

consignará a ocorrencia do fato gerador, data, circunstâncias—

legalmente
, 

 relevantes, base de calculo, numero da lei ou das —

leis que aplicar, os dados objetivos da matéria tributada, bem 

como o nome do contribuinte ou responsável legal, tudo num im—

pressa próprio. Em seguida, fará a aplicação da aliquota a ba—

se tributária, procedendo aos cálculos previstos na lei. 

Art. 59 — São aplicáveis ao lançamento os critérios 

legais vigentes à data da ocorrância do fato gerador, ainda 

que revogados no momento do lançamento. Aplica—se a lei nova,—

em matéria de penalidades, quando venha beneficiar o contri 

buinte. 
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CAPÍTULO II 

— 
Disposiçoes Gerais  Relativas aos Impostos Imobiliários  

Art. 60 — O lançamento dos tributos imobiliários se 
— 	. 	. 

ra procedido por uma comissão de funcionários, a vista dos da — 

dos referentes ao imóvel tributado, à luz dos critérios da plan 

ta de valOres. 

Art. 61 — Feito o lançamento e individualizado o de 

bito tributário, expedir—se—á documento formal de que constem,—

ainda que resumidamente, todos os dados relevantes para o lança 

mento, do qual se dará ciência ao contribuinte ou responsável,—

pessoalmente, mediante a entrega do aviso recibo. 

Parágrafo lg — Qualquer pessoa no domicilio fiscal, 

poderá assinar o aviso recibo, à falta do contribuinte. 

Parágrafo 22 — O contribuinte e obrigado a diligen—

ciar, junto a repartição competente+ no sentido de obter—se o —

aviso recibo, quando não o tenha recebido,no domicilio fiscal. 

3g — Os prestadores de serviços de admi — 

registrados como tais, no cadastro de— 
. 

prestadores de serviços, poderão requerer a repartição expedido 

ra dos avisos recibos a entrega daqueles destinados a seus cli—

entes, em seu estabelecimento. 

Art. 62 — Os lançamentos do imposto territorial ur—

bano e do imposto predial urbano serão feitos comcomitantemente, 
e COM relação aos terrenos edificados. O aviso poderá ser um só 

e a cobrança será conjunta. 

Art. 63 — Em se tratando de condomínio vertical, ca 

da unidade autônoma será objeto de lançamento individual. 

Art. 64 — A Administração Tributária poderá utili — 

zar o mesmo aviso recibo para notificação de lançamento das ta—

xas que recaiam sObre o imóvel. 

Art. 65 — O lançamento referente a imóvel objeto de 

compromisso de compra e venda será lançado em nome de quem esti 

ver na sua posse. 

• • • • 

nistraçao 

Parágrafo 

imobiliária ja 
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Art. 66 — Dentro do prazo de cinco anos, a contar do 

encerramento do ano—base, poderá a Administração Tributária pro—

ceder ao lançamento omitido ou completar lançamento insuficiente, 

em razão de erro de fato. 

CAPÍTULO III 

Do Lançamento do Imposto Sabre Serviços  

Art. 67 — Os contribuintes de que cuidam os incisos—

I a XXIX do art. 14 são obrigados a possuir: 

— notas fiscais de prestação de serviços; 

II — livro de registro de talões de notas; 

III — livro de mapas mensais de controle de expedi — 

çao de notas; 

IV — guias numeradas de recolhimento. 

Art. 68 — Os talões de notas fiscais serão seriados— 

e numerados, com as características fixadas no regulamento. 

Parágrafo 1° — Ao cabo de cada dia serão registradas 

no livro próprio as importâncias globais dos talões utilizados. 

Parágrafo 2° — Ao cabo de cada mas serão totalizadas 
no livro de mapas as importâncias correspondentes ao movimento — 

A 
do mês. 

Art. 69 — Mensalmente, na data fixada no regulamento, 

o contribuinte preencherá as guias de recolhimento, de acordo — 

com o modelo e instruções constantes do regulamento, e calculará 

o tributo devido, procedendo ao seu recolhimento. 

Parágrafo 1° — A guia de recolhimento será preenchi—

da em duas vias, numa das quais a repartição competente passara— 

o recibo no momento do recolhimento. 

Parágrafo 2° — O funcionário que passar o recibo pro 
f — 

cederá a simples exame formal da guia para verificar se esta de— 

vidamente preenchida. 

• • • 
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TfTULO III 

Dos Deveres Acessórios 

CAPfTULO ÚNICO 

Art. 70 — TOda pessoa sujeita ao Poder Público Muni 

cipal deve colaborar com a Administração Tributária, prestando—

as informações, esclarecimentos, dados e notícias solicitadas,—

bem como exibindo papeis, livros, documentos e coisas. 

Art. 71 — Os contribuintes são obrigados especial — 

mente a: 

— inscrever—se nos cadastros; 

II — manter escrituração e expedir documentos, no—

tas fiscais e outros papeis exigidos pela Lei; 

III — exibir documentos e livros relacionados com —

fatos geradores; 

IV — prestar esclarecimentos e informações quando—

solicitados; 

V 	— cumprir as exigências contidas nas leis tribu 

terias (ou delas decorrentes). 

Art. 72 — Os contribuintes podem requerer a qualquer 

tempo as devidas retificações nos cadastros e outros documentos 

oficiais. 

Parágrafo único — As pessoas isentas são obrigadas—

a cumprir os deveres acessórios estabelecidos na lei. 

Art. 73 — O Município fará convênio com as pessoas—

imunes, para delas receber informações relativas a obrigações — 

de terceiros. 

Art. 74 — Não se registrara escritura relativa a — 

imável sem a exibição e juntada da certidão negativa de tribu — 

tos municipais a ele referentes, sob pena de responsabilização—

pelo débito tributário e seus acessórios do oficial do registro 

responsável. 

Art. 75 — Devem tolerar fiscalização, inspeção, vi—

sitas e levantamentos em seus prédios, terrenos e estabelecimen 

tos os contribuintes dos tributos municipais. 

• • • 0 
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Art. 76 - As instituições de que cuida o artigo 27 

prestarão declaração anual da qual constarão: 

- 	- 
I 	- as modificações na sua direção; 

II - as alterações estatutárias; 

III - seus balanços, orçamentos e outros dados con .... 
tábeis exigidos no regulamento; 

Art. 77 - Para gozar do direito de que trata o pa-

rágrafo 2° do artigo 26, o adquirente ou compromissario compra 

dor devera requere-lo em trinta dias a contar da assinatura - 
- 

do contrato respectivo, por escrito, em petição instruida com 

a ficha cadastral devidamente preenchida com os dados referen 

tos à nova situação. 

Art. 78 - Será punido com suspensão o funcionário-

municipal que revelar fatos de que tenha conhecimento em ra - 

zao de sua função. 

Art. 79 - O descumprimento dos deveres acessários-

sujeita o contribuinte e terceiros a multa e a uma sôbretaxa, 

na forma deste código. 

TITULO IV 

Dos Cadastros e d Planta de Vaiares 

CAPITULO I 

Do Cadastro Geral  

Art. 80 - A Prefeitura manterá um cadastro geral: 

- dos veículos de aluguel; 

II - dos prestadores de serviços; 

III - dos contribuintes em geral; 
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Parágrafo lg — Todos os proprietários ou possuido—

res de veículos de aluguel, bem como os prestadores de servi—

ço do Município deverão ser inscritos no cadastro geral, vo 

luntàriamente ou de oficio conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo 2.° — Do cadastro geral constarão todos ••• 

os dados relevantes para efeitos tributários. O cadastro ge 

ral será atualizado constantemente. 

Parágrafo 3° — Os números cadastrais dos contribuin 

tes, sempre que possível, serão os mesmos que os do CGC ( Ca—

dastro Geral de Contribuintes) do Ministério da Fazenda. 

Art. 81 — O Prefeito e autorizado a celebrar conve 

nio com a União, com o Estado ou com outros Municípios e suas 

autarquias, para o fim de intercambiar dados e informaçges 

que interessem aos respectivos cadastros. 

CAPÍTULO II 

Do Cadastro Imobiliário Municipal 

Art. 82 — A Administração Tributaria organizara e—

manterá o cadastro imobiliário Municipal, do qual constarão —

os dados interessantes à tributação relativos a todos os img—

vais situados nas áreas urbana e urbanizevel do Município. 

Parágrafo 12 — Todos os imóveis serão cadastrados, 

abrindo—se uma ficha para cada qual. 

Parágrafo 22 — Todo o proprietário imobiliário e — 

obrigado a inscrever—se neste cadastro, sob pena de multa, co 

brada juntamente com o imposto. 

Parágrafo 3° — A inscrição de oficio será feita 

sempre que o proprietário se omita. 

Alem da multa,sere cobrada a sobretaxa correspon — 

dente. 

Parágrafo 4.° — Anualmente, no mês que fOr estabele 

cido no regulamento, serão comunicadas ao cadastro as modifi—

cações nas condições do imóvel que possam alterar a tributa 

çao. 
• • • • 0 
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TÍTULO 	V 

Das Infrações  e Penalidades  

CAPÍTULO I 

251__Leln£19..s em  Espécie 

Art. 83 — Constituem infrações tributárias: 

— I 

	

	— não promover inscrição nos cadastros ou — 

não comunicar as alterações cadastrais; 

IT 	— não possuir livros e papeis exigidos pe — 

las leis e regualamentos fiscais; 

III 
	

negar—se a exibir livros, papeis e docu — 

mentos ou negar—se a prestar esclarecimen 

to e informações; 

IV 	não escriturar livros no prazo ou escritu 

rar com erro ou omissão; 

V 	— não emitir nota fiscal; emiti—la com erro; 

não escriture_la ou não possuir os talone 

rios; 

VI 	— deixar de fornecer ao comsumidor a primei 

ra via da nota fiscal de serviço tributá—

vel prestado; 

VII 	impedir, embaraçar ou dificultar a fisca— 

lização; 

VIII — não comunicar as alterações previstas no—

art. 76; 

IX 	— fornecer ao fisco dados ou informações in 
e veridicas 

X 	— instalar ou colocar banca, quiosque ou se 

• • 	• 
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melhante, sem a obtenção previa do respectivo —

alvará; 

XI — exercer qualquer atividade sujeita a taxa pe—

lo
r 

 poder de policia sem a previa obtenção do—

alvará ou licença. 

CAPÍTULO II  

Das Multas 

Art. 84 — As infrações tributárias serão punidas 

com as seguintes multas: 

a) nos casos dos incisos I e VIII do artigo 88, mul 

ta de 10% do salário—mínimo; 

b) nos casos dos incisos II, IV e V, multa de 20% —

do salário—mil-limo; 

c) no caso.do inciso VI, multa de 10% do salário 
e 

minimo; 

d) nos casos dosincisos III, VII e IX, multa de um—

salário—mínimo; 

e) nos casos dos incisos X e XI, multa igual ao dó—

bro da taxa prevista para obtenção do alvará, li 

dança ou autorização. 

CAPÍTULO III 

Da Reincidencia 

Art. 85 — 0 contribuinte terá o prazo de trinta di—

as a contar da autuação, para regularizar sua situação tribut.á 

ria, sob pena de considerar—se reincidente. 

Art. 86 — Na reincidência especifica as multas se 

rao aplicadas em dàbro; na genérica, com 50% de acréscimo. 

Parágrafo único — não se considera reincidencia gená 

• • O 
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rica a prática de qualquer infração depois de um ano e, especifi 

ca, depois de dois anos. 

Art. 87. — Se, no mesmo processo, apura—se a pratica—

de mais de uma infração, desde que afins, aplicar—se—e a multa — 

correspondente a infração mais grave. 

Art. 88 — Considera—se reincidência especifica a re—

petição de infração punida pelo mesmo inciso. 

Art. 89 — Considera—se reincidência genérica a repe—

tição de qualquer infração. 

TÍTULO VI 

Do Processo Tributário 

CAPÍTULO I 

o Processo de A•lica So de Penalidades 

Art. 90 — Diante de noticia ou indicio de prática de 

qualquer infração, a autoridade competente, na forma da Lei Orgâ 

nica da Administração Tributária, determinará a abertura de pro—

cesso para a aplicação da multa respectiva, e, se fOr o caso, co 

brança do tributo devido com os acréscimos legais. 

Art. 91 — 0 agente fiscal competente procederá às di 

ligencias, investigações, exames e verificações necessárias e e—

laborará o auto de infração do qual constarão os seguintes dados: 

a) nome e domicílio do infrator; 

b) descrição da infração; 

c) disposiçSes legais infringidas; 

d) aplicação das penalidades e tributos devidos. 

Art, 92 — A pessoa implicada no auto de infração será 

pessoalmente intimada do inteiro teor do auto, tendo o prazo de —

30 dias para apresentar sua defesa. 

Art. 93 — Feita as provas requeridas e instruido o — 

• • • 
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processo, no prazo de trinta dias, será decidido pela autoridade 

superior ao agente fiscal que lavrou o auto de infração. 

Art. 94 — Notificado da decisão o contribuinte terá— 

o prazo de 15 dias para pagar, ou interpor recurso a Comissão ••• 

competente. 

Parágrafo único — A Comissão, organizada na forma da 

Lei Orgânica da Administração Tributária, julgará o recurso no —

prazo de 15 dias, ordenando as diligências e perícias que enten—

der úteis ao seu pleno esclarecimento. 

Art. 95 — O contribuinte será notificado da decisão 

da comissão, tendo o prazo de dez dias para pagar a importância—

fixada pela Comissão. 

Art. 96 — O pagamento de multas não dispensa o cum—

primento das demais exigências legais e o pagamento das sobreta 

xas e demais tributos devidos. 

CAPfTULD II 

Da.  Reconsideração e do Recurso  

Art. 97 — O contribuinte ou responsável, inconfor—

mado com os lançamentos, poderá, no prazo de 15 dias do recebi—

mento dos avisos respectivos, pedir reconsideração, apresentan—

do, em petição circunstanciada, suas razões de fato e de direi —

to. 

Parágrafo 12 — O pedido de reconsideração sara apre—

ciado no prazo de 15 dias. 

Parágrafo 22 — Notificado o contribuinte da decisão—

terá 10 dias para pagar ou interpor recurso de revisgo. 

Parágrafo 32 — Se a decisão fnr contraria ao fisco — 
o agente fiscal recorrera de oficio a Comissão de 2§ instancia. 

Art.98 	— O recurso de revisão ou de oficio deverão 

ser apreciados pela Comissão competente na forma da Lei Orgânica 

da Administração Tributária, no prazo de 30 dias. 

Parágrafo único — Notificado o contribuinte da deci— 

• • • • 
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são da Comissão, tara prazo de dez dias para pagar. 

CAPfTULO III 

Da Consulta  

Art. 99 — Os contribuintes poderão dirigir consul — 
— 

tas 'a comissão competente, segundo a Lei Orgânica da Administra— 

ção Tributaria, sabre o modo de cumprimento de suas obrigações — 

tributárias e deveres acessorios. 

Parágrafo único — As consultas devem descrever com 11~ 

pleta e exatamente as hipOteses a que se referirem, com indica 

ção precisa dos fatos concretos a que visam e devem conter uma Me. 

sugestão de solução. 

Art. 100 — Não será recebida consulta quando o con—

tribuinte estiver sob processo fiscal, salvo se se tratar de ma—

teria diversa. 

Art. 101 — A decisão, em resposta a consultas, e vin 

culante para o fisco e para o contribuinte. 

CAPÍTULO IV 

Da RestituifladIJIII=L1111212, 

Art. 102 — Quem pagar tributo indevido, total ou par 

cialmente, tem direito a obter devolução, ainda que o erro causa 

dor do pagamento seja seu. 

Parágrafo Único 	O interessado dirigira petição fffin 

damentada 'a Comissão competente, segundo a Lei Orgânica da Admi—

nistração Tributária, a qual decidirá no prazo de sessenta dias, 

depois de ouvir os agentes fiscais competentes e produzidas as 

provas e alegações necessárias ao pleno esclarecimento da ques 

tão. 

CAPfTULO V 

Da Mora e  da Correção  Monetária 



Gabinete do Prefeito Municipal de Bento onç 

seis dias do mas de dezembro de 1970. 

es, aos dezes — 

ENG2 SAI' FIA  Ha AGUNDES 

11111.1N„mar-
--1:ffl°  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

— fls. 34 — 
Art. 103 — Os débitos não pagos no seu vencimento es— 

tão sujeitos a mora á razão de 1% ao mas, a contar da data fi—

xada para o pagamento, salvo se fíSr interposto recurso previs— 

to em Lei. 
, 

Art. 104 — Os débitos pagos com atraso sofrem automa— 

ticamente os seguintes acrescimos, observado o disposto no ar—

tigo 90: 

1 	se de 10 dias, 5% ; 

II — se ate 30 dias, 10% ; 

III — se acima de 30 dias, 20%. 

Art. 105 — Decorridos noventa dias do vencimento do — 

debito fiscal, incluidos os acréscimos e penalidades, a cobran 

ça será feita com correção monetária, com base nos indicas fi—

xados pelo órgão federal competente. 

CAPÍTULO VI 

Das Sobretaxas 

Art. 106 — Serão cobradas sobretaxas, no valor de 10% 

do salário—mínimo: 

I 	— pela inscrição de oficio no cadastro geral; 

II — pela inscrição de oficio no cadastro imobilia 

rio. 

Art. 107 — Ficam revogadas as Leis Municipais números 

233/A de 31,12,1966, 226 de 29.12.1966, 230 de 29.12.1966, 231 

de 29.12.1966, 232 de 29,12.1966, 233 de 30,12.1966, 257 de 12 

12.1967, 223 de 29.12.1966, 267 de 30.12.1967, 225 de 29.12. —

1966, 267 de 30.12.1967, 229 de 29.12.1966, 228 de 29.12.1966, 

268 de 12.01.1968, 237 de 06.04.1967, 261 de 28.12.1967, 265 —

de 28,12,1967, 347 de 21.08.1970, 352 de 05.10.1970, e teclas —

as demais Leis referentes a tributos e taxas assim como as 

disposições contrárias a este Código. 

Art. 106 — Êste Código entra em vigor no dia 1°,  de ja 

neiro de mil novecentos e setenta e um. 

PREFEI O — 
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